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compras.df.gov.br/licitações/andamento. Processo 056.00.592/2013-FUNAP.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 144/2014.
-

mando que foi vencedora a empresa 4-Ruhama S. G. Bragança – Visual Eventos – R$ 
3.463.200,00. Mais informações no site: www.compras.df.gov.br/licitações/andamento. 
Processo 380.002.312/2013 - SEDEST.

CLAUDETE PEREIRA LIMA

SECRETARIA DE ESTADO 
DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

EDITAL Nº 01 – SEAP/SES-AOSD, DE 28 DE MAIO DE 2014.
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADAS-
TRO RESERVA PARA O CARGO AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIRETOS

-
RAL, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto na Lei Distrital no 
4.949, de 15 de outubro de 2012, na Lei Complementar no 840, de 23 de dezembro de 2011, na 

o 219, 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Distrito Federal (SEAP-DF), regulado pelas normas contidas no presente edital e seus anexos e 

provimento imediato e 240 (duzentos e quarenta) vagas para formação de cadastro de reserva 

Federal, conforme detalhamento no item 2 a seguir.
-

1.5 Os candidatos aprovados e nomeados realizarão procedimentos pré-admissionais e exames 
-

o 840, de 23 dezembro de 2011 e as 
normas internas do órgão de lotação.

1.8 DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
1.8.1 É facultado a qualquer cidadão apresentar solicitação de impugnação ao presente edital 

do IADES (CAC-IADES) (ver item 15) e indicar o(s) item(ns) a ser(em) impugnado(s).
1.8.3 Os eventuais pedidos de impugnação serão analisados e julgados pela SEAP-DF e o IADES.
1.8.4 Ao término da apreciação das solicitações de impugnação, do que trata o subitem anterior, 

dos pedidos de impugnação.
2 DO CARGO
2.1 AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS (NÍVEL FUNDAMENTAL)
2.1.1 REMUNERAÇÃO: R$ 1.697,25 (um mil, seiscentos e noventa e sete reais e vinte e cinco 

2.1.3 ESPECIALIDADES
A) AOSD ANATOMIA PATOLÓGICA (CÓDIGO 301)Vagas: 10 (dez) para provimento imediato 
e 15 (quinze) vagas para formação de cadastro de reserva.

fornecido por instituição educacional reconhecida pelo próprio órgão do sistema de ensino.

do técnico em anatomia patológica e superiores.
B) AOSD ORTOPEDIA E GESSO (CÓDIGO 302)Vagas: 30 (trinta) para provimento imediato 
e 45 (quarenta e cinco) vagas para formação de cadastro de reserva.

fornecido por instituição educacional reconhecida pelo próprio órgão do sistema de ensino.

(setenta e cinco) vagas para formação de cadastro de reserva.

fornecido por instituição educacional reconhecida pelo próprio órgão do sistema de ensino.

e movimentação de estoques e de documentos, de carga e descarga, movimentação de estoques, 
transporte de medicamentos e materiais médico-hospitalares para as unidades hospitalares e 

D) AOSD PATOLOGIA CLÍNICA (CÓDIGO 304)Vagas: 70 (setenta) para provimento imediato 
e 105 (cento e cinco) vagas para formação de cadastro de reserva.

fornecido por instituição educacional reconhecida pelo próprio órgão do sistema de ensino.
-

3 DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA A POSSE

3.2 Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar 
amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de 

o

Federativa do Brasil.

3.4 Apresentar, no momento da posse, os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos 

do sexo masculino.
3.7 Apresentar declaração de bens que constituem o seu patrimônio.

art. 37 da Constituição Federal.

entidade das esferas federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal.
4 DA INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO
4.1 O valor da taxa de inscrição é de R$ 34,00 (trinta e quatro reais).
4.2 As inscrições deverão ser feitas exclusivamente via internet no endereço eletrônico http://

a) 8 (oito) horas do dia 16 de junho de 2014 e 22 (vinte e duas) horas do dia 13 de agosto de 
2014, para as especialidades AOSD Anatomia Patológica (código 301) e Ortopedia e Gesso 
(código 302); e
b) 8 (oito) horas do dia 16 de junho de 2014 e 22 (vinte e duas) horas do dia 28 de agosto de 

por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 

http://www.iades.com.br.
4.2.3 O IADES disponibiliza computadores com acesso a internet na CAC-IADES (ver item 
15) para uso pelos candidatos.

as especialidades AOSD Anatomia Patológica (código 301) e Ortopedia e Gesso (código 302), 

4.3.1 As inscrições somente serão efetivadas após o pagamento da taxa de inscrição, por meio da 

candidato faça a sua inscrição de acordo com o subitem 4.2 acima indicado, para que ele possa 

-
crição, sob as penas da lei.
4.5 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO

preenche todos os requisitos exigidos.
4.5.2 É vedada a inscrição condicional, fora do prazo previsto de inscrições, estipuladas no 
presente edital.
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do candidato, emitido pelo Ministério da Fazenda.
4.5.4 As informações prestadas na inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 

-

salvo nas condições legalmente previstas.
-

ventura, venha a ser devolvido, por qualquer motivo, o IADES reserva-se o direito de tomar as 

requisitos exigidos para o respectivo cargo, conforme o disposto no item 3 deste edital, sob pena 
de eliminação no certame.
5 DAS CONDIÇÕES PARA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
5.1 Em conformidade com a Lei Distrital no 4.949, de 15 de outubro de 2012, a isenção da taxa 

Governo do Distrito Federal.

13 de junho de 2014, preencher um requerimento, entregar cópia do documento de identidade 
(ver item 8.10) e os seguintes documentos: 

-

do Distrito Federal.

dos documentos previstos no subitem 5.2.

o e-mail isencao-aosd@iades.com.br até 22 (vinte e duas) horas do dia 13 de junho de 2014.

documentação.

a) não possuir condição contemplada no subitem 5.2;
b) pleitear a isenção sem apresentar os documentos previstos no subitem 5.2 deste edital;

por procuração.

documentos comprobatórios citados no subitem 5.2 deste edital, complementação da documen-
tação, bem como revisão e(ou) recurso.
5.8 Ao término da apreciação dos requerimentos de isenção de taxa de inscrição e dos respecti-

pedidos de isenção de taxa de inscrição.

5.11 O deferimento no requerimento de isenção da taxa da inscrição não representa a inscrição no 

6 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

Lei Distrital no

6.2.1 Na hipótese da aplicação do disposto no subitem 6.2 resultar em fração inferior a 1 (um), 
o 156/2005 do Tribunal de Contas 

do Distrito Federal.

demais candidatos.

no Anexo II deste edital.

2014, o referido laudo médico e o requerimento constante do Anexo II devidamente preenchido e 

prazos citados no item 4 deste edital.
-

diante procuração simples), na CAC-IADES (ver item 15), a documentação indicada no subitem 

304) terão até o dia 29 de agosto de 2014 para o encaminhamento dos documentos indicados 
no subitem 6.8.

de 3 de setembro de 2014, a listagem contendo o resultado da apreciação das solicitações para 

6.8.5 Ao término da apreciação dos recursos contra o resultado preliminar das solicitações para con-

6.9 DA PERÍCIA MÉDICA

o 4.317/2009, do Decreto Federal no 
3.298/1999 e da Lei Complementar no 840/2011.

6.9.3 O laudo médico original ou sua cópia autenticada em cartório serão retidos pela SEAP-DF 
-

laudo médico original ou cópia autenticada em cartório, ou que apresentar laudo que não tenha 

7 DA SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL

impreterivelmente até o dia 29 de agosto de 2014, requerimento indicando os recursos especiais 
-

nos casos de força maior.

-
missão para uso do referido aparelho, de acordo com as instruções contidas no subitem 7.1.7.5 

7.6 Todas as solicitações de atendimento especial serão atendidas segundo os critérios de via-
bilidade e de razoabilidade.
7.7 Ao término da apreciação dos requerimentos de atendimento especial e dos respectivos 

de atendimento especial.
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7.9 Ao término da apreciação dos recursos contra o resultado preliminar do requerimento de 

-
querimentos de atendimento especial para realização da prova.

conforme a seguir: 
a) especialidades AOSD Anatomia Patológica (código 301) e Ortopedia e Gesso (código 302): 

de 12 de outubro de 2014, no turno da tarde.

-
pecialidades AOSD Anatomia Patológica (código 301) e Ortopedia e Gesso (código 302) e na 

-

de prova com a folha de respostas da prova objetiva. 

indevido da folha de respostas. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em 
desacordo com este edital e(ou) com a folha de respostas, tais como: marcação rasurada ou emen-
dada, campo de marcação não preenchido integralmente e(ou) mais de uma marcação por questão. 

realização da leitura óptica. 

8.7 Não serão fornecidas, por telefone, fax e(ou) e-mail, informações a respeito de data, local 

tinta azul ou preta, fabricada com material transparente, de comprovante de inscrição e de docu-

membro da coordenação do IADES. 
8.10 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Mili-

-

carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação com foto. 
8.10.1 Outros documentos ou documentos fora do prazo de validade não serão aceitos como 

e cópias autenticadas. 

8.11 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de aplicação da prova, do-

dos predeterminados em edital ou em comunicado. 

impressos ou qualquer outro material de consulta.

-

eliminação do candidato, constituindo tentativa de fraude. 
8.15 O IADES recomenda que o candidato não leve, no dia de realização da prova, objeto algum 
citado nos subitens 8.13 e 8.14 deste edital. O funcionamento de qualquer tipo de aparelho ele-

qualquer outro acessório que cubra as orelhas do candidato. 

eletrônicos ocorridos durante a aplicação da prova, nem por danos a eles causados. 
-

-

 a) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos e(ou) ilegais para obter vantagens para si e(ou) 

com outro candidato; 

-

o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, as autoridades 
presentes e(ou) os candidatos; 

em qualquer outro meio, que não os permitidos; 

coordenação do IADES; 
i) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas; 
j) descumprir as instruções contidas no caderno de prova e na folha de respostas; 

 l) descumprir este edital e(ou) outros que vierem a ser publicados. 

em razão do afastamento de candidato da sala de prova. 
8.26 No dia de aplicação da prova, não serão fornecidas, por nenhum membro da equipe de 

do Governo do Distrito Federal e 2 (duas) questões sobre Atualidades;

13 (treze) questões para cada um dos conhecimentos avaliados, ou seja, 13 (treze) questões de 

10 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO
10.1 Todos os candidatos aprovados na prova objetiva serão ordenados, por especialidade, de 
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10.3.1 Os candidatos não constantes da lista indicada no subitem 10.3 acima serão considerados 

superior a 5 (cinco).
11 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

da Lei Federal no

sucessivamente ao candidato que:
a) tiver a idade mais avançada;

12 DOS RECURSOS

contados a partir do primeiro dia subsequente ao da divulgação de cada um dos eventos, conforme 

12.2 Os recursos poderão ser entregues pessoalmente ou por procurador, mediante procuração 

horas, ininterrupto, na CAC-IADES (ver item 15).
12.3 Não serão aceitos recursos por via postal, via fax, via internet e(ou) via correio eletrônico.

a) folhas separadas para questões diferentes;

resposta divulgada pelo IADES;
c) para cada questão, argumentação lógica e consistente;

-
ponibilizado na internet, sob pena de ser preliminarmente indeferido.

outros editais serão indeferidos.
12.7 Se do exame de recursos da prova objetiva resultar anulação de questão(ões), a pontuação 

-

12.10 Não serão apreciados recursos que forem apresentados:

em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
13 DO RESULTADO FINAL

-

na internet, no endereço eletrônico http://www.iades.com.br.
14 DA POSSE

documentos exigidos.
14.2 O cronograma de nomeações dos candidatos aprovados no certame, objeto deste edital, 

por cento) para o ano de 2017.
-

http://www.seap.df.gov.br.

14.6 Todas as convocações e avisos emitidos após a conclusão da prova que se referirem aos 
procedimentos pré-admissionais e de nomeação serão enviados ao endereço do candidato cons-

14.7 É de responsabilidade do candidato manter seus dados pessoais atualizados para viabilizar 

atualização de seus dados pessoais.

15 DA CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CANDIDATO (CAC-IADES)

15.2 A CAC-IADES disponibiliza atendimento para entrega e protocolo de documentos e so-

eletrônicas para o e-mail cac@iades.com.br.

editais e os comunicados a serem divulgados na forma do subitem 16.2.

em dias de jogos da seleção brasileira de futebol ou em dias de jogos de seleções estrangeiras 

16 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

nos comunicados, neste edital e em outros a serem publicados.
16.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais 

e divulgados na internet, no endereço eletrônico http://www.iades.com.br.
-

16.4 As despesas decorrentes da participação em todas as etapas e dos procedimentos do concurso 

para nomeação e posse no cargo.

-

e nos demais que vierem a ser publicados.

seus dados pessoais.
16.10 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como as 
alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação, 
salvo se listada nos objetos de avaliação constantes do Anexo I deste edital.
16.11 Quaisquer alterações nas regras estabelecidas neste edital somente poderão ser feitas por 
meio de outro edital.
16.12 Os casos omissos serão resolvidos pelo IADES em conjunto com a Secretaria de Estado 

WILMAR LACERDA

EDITAL Nº 01 – SEAP/SES-AOSD, DE 28 DE MAIO DE 2014.
FEDERALCONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS 

E FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA PARA O CARGO AUXILIAR
 OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIRETOS
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5 Emprego do sinal indicativo de crase. 6 Formação, classe e emprego de palavras. 7 Sintaxe da 

contagem e probabilidade. 3 Arranjos e permutações. 4 Combinações. 5 Conjuntos numéricos 

(grandezas diretamente proporcionais, grandezas inversamente proporcionais, porcentagem, re-

2 Controle Social no SUS. 3 Resolução no

o 8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e Decreto 
Presidencial no

LEGISLAÇÃO APLICADA AOS SERVIDORES DO GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL. 
o 840, de 23 

defesa dos direitos do consumidor, artes e literatura com suas vinculações históricas. 2 Atuali-

ao Distrito Federal.II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOSAUXILIAR OPERACIONAL DE 
SERVIÇOS DIVERSOS (NÍVEL FUNDAMENTAL)
A) AOSD ANATOMIA PATOLÓGICA (CÓDIGO 301). 12 Noções de biossegurança. 13 Conduta 

doenças ortopédicas ligadas ao trabalho ou ao esporte: LER (lesões por esforço repetitivo) ou 
-

motor: displasia do desenvolvimento do quadril (subluxação, luxação), pé torto, escoliose, luxação 

-

-

Sistema métrico decimal: medidas de massa e volume. 2 Formas de expressão de concentrações na 

Esterilização: conceitos, utilização, métodos e equipamentos. 3 Noções de parasitologia. 4 Noções 
de imunologia. 5 Vidraria: tipos, limpeza e desinfecção. 6 Noções de biossegurança. 7 Conduta 

EDITAL Nº 01 – SEAP/SES-AOSD, DE 28 DE MAIO DE 2014.
FEDERALCONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS 

E FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA PARA O CARGO AUXILIAR 
OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIRETOS

ANEXO II – REQUERIMENTO PARA CONCORRER ÀS VAGAS PARA CANDIDATO(A) 
COM DEFICIÊNCIA E(OU) QUE TEM NECESSIDADE(S) ESPECIAL(IS)

Eu, _________________________________________________________________________
____, CPF no ______________________, Inscrição no ______________________, candidato(a) 

Operacional de Serviços Diretos, regido pelo Edital Normativo no 1 – SEAP/SES-AOSD, de 28 

de maio de 2014, vem requerer:

( ) solicitação de atendimento especial no dia de aplicação da prova.
Nessa ocasião, o(a) referido(a) candidato(a) apresentou laudo médico com a respectiva Classi-

constam os seguintes dados:

Código correspondente da (CID): _______________________________________________.

pelo laudo: _________________________________________________________________.

de sua situação, nos termos do Decreto Federal no 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado 
-

REQUERIMENTO DE PROVA ESPECIAL E(OU) DE TRATAMENTO ESPECIAL
Marque com um X no quadrado correspondente caso necessite, ou não, de prova especial e(ou) 
de tratamento especial.

Solicito, conforme laudo médico em anexo, atendimento especial no dia da aplicação da prova 

(  ) sala individual (candidato com do-
ença contagiosa /  outras) .  Especif i-
car__________________________.
(   ) mesa para cadeira de rodas
(   ) apoio para perna
(  ) mesa e cadeira separadas

(   ) da folha de respostas da prova objetiva

(   ) dislexia
(   ) tetraplegia
 

2. Necessidades visuais (cego ou pessoa com 
baixa visão)

(   ) prova em braille
(   ) prova ampliada (fonte entre 14 e 16)
(   ) prova superampliada (fonte 28)
3. Necessidades auditivas (perda total ou par-
cial da audição)

(LIBRAS)
(   ) leitura labial
(   ) uso de aparelho auditivo – mediante jus-

4. Outros

médica
5. Amamentação
(    ) sala para amamentação (candidata que tiver 

_________________, ______ de _____________________ de 20____.
________________________________________________________________

Assinatura do(a) candidato(a)

EDITAL No 01 – SEAP/SES-NS, DE 28 DE MAIO DE 2014.
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO 

DE CADASTRO RESERVA PARA CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto na Lei Distrital no 4.949, de 
15 de outubro de 2012, na Lei Complementar no 840, de 23 de dezembro de 2011, na legislação 

o 219, de 21de 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Distrito Federal (SEAP-DF), regulado pelas normas contidas no presente edital e seus anexos e 

a seguir, para:
a) 92 (noventa e duas) vagas de provimento imediato e 138 (cento e trinta e oito) vagas para for-
mação de cadastro de reserva para o cargo de Cirurgião-Dentista, da Carreira Cirurgião-Dentista;
b) 224 (duzentos e vinte e quatro) vagas de provimento imediato e 337 (trezentos e trinta e sete) 
vagas para formação de cadastro de reserva em 2 (duas) especialidades do cargo de Enfermeiro, 
da Carreira Enfermeiro;
c) 241 (duzentos e quarenta e uma) vagas de provimento imediato e 361 (trezentos e sessenta e 
uma) vagas para formação de cadastro de reserva em 9 (nove) especialidades do cargo de Espe-

d) 665 (seiscentos e sessenta e cinco) vagas de provimento imediato e 997 (novecentos e noventa 
e sete) vagas para formação de cadastro de reserva para 51 (cinquenta e uma) especialidades do 
cargo de Médico, da Carreira Médica.



PÁGINA   92 Nº 109, sexta-feira, 30 de maio de 2014

-

1.5 Os candidatos aprovados e nomeados realizarão procedimentos pré-admissionais e exames 
-

o 840, de 23 dezembro de 2011 e as 
normas internas do órgão de lotação.

1.8 DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
1.8.1 É facultado a qualquer cidadão apresentar solicitação de impugnação ao presente edital 

do IADES (CAC-IADES) (ver item 15) e indicar o(s) item(ns) a ser(em) impugnado(s).
1.8.3 Os eventuais pedidos de impugnação serão analisados e julgados pela SEAP-DF e o IADES.
1.8.4 Ao término da apreciação das solicitações de impugnação, do que trata o subitem anterior, 

dos pedidos de impugnação.
2 DOS CARGOS2.1 CIRURGIÃO-DENTISTA 

I da Classe Inicial da Carreira Cirurgião-Dentista.

2.1.3 ESPECIALIDADE
A) CIRURGIÃO-DENTISTA (CÓDIGO 101)Vagas: 92 (noventa e duas) vagas para provimento 
imediato e 138 (cento e trinta e oito) vagas para formação de cadastro de reserva.
Requisitos: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em Odonto-
logia, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação, e 
registro no Conselho de Classe.

-
nos; praticar todos os atos pertinentes a Odontologia, decorrentes de conhecimentos adquiridos 

odontolegal em foro civil, criminal, trabalhista e em sede administrativa; aplicar anestesia local 
e troncular; empregar a analgesia e hipnose desde que comprovadamente habilitado, quando 

-

-
-odontológico, em casos de necropsia, das vias de acesso do pescoço e da cabeça; participar de 

2.2 ENFERMEIRO 
2.2.1 REMUNERAÇÃO: R$ 2.592,48 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e quarenta e 
oito centavos), para ingresso no Padrão I da Classe Inicial da Carreira Enfermeiro.

2.2.3 ESPECIALIDADES
A) ENFERMEIRO (CÓDIGO 601)Vagas: 218 (duzentos e dezoito) vagas para provimento 
imediato e 328 (trezentos e vinte e oito) vagas para formação de cadastro de reserva.
Requisitos: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em Enfer-
magem, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação, 
e registro no Conselho de Classe.

-

B) ENFERMEIRO DO TRABALHO (CÓDIGO 602)Vagas: 6 (seis) vagas para provimento 
imediato e 9 (nove) vagas para formação de cadastro de reserva.
Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em Enferma-
gem expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação com 
especialização em Enfermagem do Trabalho e registro no Conselho de Classe.

-

2.3 ESPECIALISTA EM SAÚDE
2.3.1 REMUNERAÇÃO: R$ 2.728,00 (dois mil, setecentos e vinte e oito reais), para ingresso 

20 (vinte) horas semanais.2.3.3 ESPECIALIDADES
A) ASSISTENTE SOCIAL (CÓDIGO 102)Vagas: 38 (trinta e oito) vagas para provimento 
imediato e 56 (cinquenta e seis) vagas para formação de cadastro de reserva.
Requisitos: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em Serviço 
Social, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério de Educação, e 
registro no Conselho de Classe.

-

-

para formação de cadastro de reserva.
Requisitos: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em Biologia, 
expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério de Educação, e registro 
no Conselho de Classe.

controle e qualidade dos reagentes e exames, executar as técnicas hematológicas; orientar e/

C) BIOMÉDICO (CÓDIGO 104)Vagas: 4 (quatro) vagas para provimento imediato e 6 (seis) 
vagas para formação de cadastro de reserva.
Requisitos: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em Biomedicina 

expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério de Educação, e registro 
no Conselho de Classe.

ou neles atuar; executar outras atividades de interesse da especialidade.
D) FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO – LABORATÓRIO (CÓDIGO 105)Vagas: 52 (cinquenta 
e duas) vagas para provimento imediato e 78 (setenta e oito) vagas para formação de cadastro 
de reserva.

e registro no Conselho de Classe.

provimento imediato e 2 (duas) vagas para formação de cadastro de reserva.

expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério de Educação, e regis-

odontológica na aquisição de equipamentos emissores de radiação ionizante e processamento 
de imagem; estabelecer Plano de Proteção Radiológica e realizar Levantamento Radiométrico; 
estabelecer programas de Controle de Qualidade para os equipamentos de radiodiagnósticos 
instalados na rede.

imediato e 1 (uma) vaga para formação de cadastro de reserva.

expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério de Educação, e registro 

-

e braquiterapia; estabelecer, manter e atualizar Plano de Proteção Radiológica e de Controle de 
Qualidade dos Equipamentos e da equipe técnica.

provimento imediato e 2 (duas) vagas para formação de cadastro de reserva.



PÁGINA   93Nº 109, sexta-feira, 30 de maio de 2014

expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério de Educação, e registro 

realização dos exames/tratamentos; participar de programas de treinamento; executar outras 

H) FISIOTERAPEUTA (CÓDIGO 109)Vagas: 51 (cinquenta e uma) vagas para provimento 
imediato e 76 (setenta e seis) vagas para formação de cadastro de reserva.
Requisitos: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em Fisiote-
rapia, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério de Educação, e 
registro no Conselho de Classe.

I) NUTRICIONISTA (CÓDIGO 110)Vagas: 6 (seis) vagas para provimento imediato e 11 (onze) 
vagas para formação de cadastro de reserva.
Requisitos: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em Nutrição, 
expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério de Educação, e registro 
no Conselho de Classe.

-

Requisitos: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em Psicologia, 
expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério de Educação, e registro 
no Conselho de Classe.

K) TERAPEUTA OCUPACIONAL (CÓDIGO 112)Vagas: 22 (vinte e duas) vagas para provi-
mento imediato e 32 (trinta e duas) vagas para formação de cadastro de reserva.
Requisitos: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em Terapia 
Ocupacional, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério de Edu-
cação, e registro no Conselho de Classe.

2.4 MÉDICO2.
4.1 REMUNERAÇÃO (PARA OS CÓDIGOS 801 A 850): R$ 5.407,25 (cinco mil, quatrocentos e 
sete reais e vinte e cinco centavos), para ingresso no Padrão I da Classe Inicial da Carreira Médica.

2.4.3 ESPECIALIDADES

vagas para formação de cadastro de reserva.

superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

pelo Colégio Médico Brasileiro de Acupuntura.
-

cutar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta 

B) ALERGIA E IMUNOLOGIA (CÓDIGO 802)Vagas: 9 (nove) vaga para provimento imediato 

e 6 (seis) vaga para formação de cadastro de reserva.

superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

Médica Brasileira (AMB).
-

cutar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta 

Hospital de Base do Distrito Federal.

superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

Médica Brasileira (AMB).
-

cutar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta 

de Santa Maria, de Sobradinho, de Taguatinga e do Gama. Hospital de Base do Distrito Federal. 
D) ANESTESIOLOGIA (CÓDIGO 804)Vagas: 36 (trinta e seis) para provimento imediato e 54 
(cinquenta e quatro) vagas para formação de cadastro de reserva.

superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

Médica Brasileira (AMB).
-

cutar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta 

E) BIOMETRIA/PERÍCIA MÉDICA (CÓDIGO 805)Vagas: 2 (duas) vaga para provimento 
imediato e 1 (uma) vaga para formação de cadastro de reserva.
Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em Medicina 

pelo Ministério da Educação, e registro no Conselho de Classe.

-

F) BRONCOESOFAGOLOGIA (CÓDIGO 806)Vagas: 2 (duas) vagas para provimento imediato 

superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

Médica Brasileira (AMB).
-

cutar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta 

Unidade para lotação: Hospital de Base do Distrito Federal. 
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superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

Médica Brasileira (AMB).
-

cutar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta 

de Taguatinga e do Gama; Hospital de Base do Distrito Federal.
H) CARDIOLOGIA (CÓDIGO 808)Vagas: 26 (vinte e seis) vagas para provimento imediato e 
40 (quarenta) vagas para formação de cadastro de reserva.

superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

Médica Brasileira (AMB).
-

cutar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta 

I) CIRURGIA – CABEÇA E PESCOÇO (CÓDIGO 809)Vagas: 2 (duas) vagas para provimento 
imediato e 2 (duas) vagas para formação de cadastro de reserva.
Requisitos: diploma de médico, devidamente registrado e reconhecido pelo Conselho Regional 

-

de cirurgia de cabeça e pescoço em Serviço Formador Reconhecido pela Sociedade Brasileira 

reconhecido pela Associação Médica Brasileira (AMB).
-

cutar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta 

Unidade para lotação: Hospital de Base do Distrito Federal.

imediato e 2 (duas) vagas para formação de cadastro de reserva.

superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

Médica Brasileira (AMB).
-

cutar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta 

Unidade para lotação: Hospital de Base do Distrito Federal.
K) CIRURGIA GERAL (CÓDIGO 811)Vagas: 40 (quarenta) vagas para provimento imediato 
e 60 (sessenta) vagas para formação de cadastro de reserva.

superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

Médica Brasileira (AMB).
-

cutar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta 

e 4 (quatro) vagas para formação de cadastro de reserva.

superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

Médica Brasileira (AMB).
-

cutar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta 

de Base do Distrito Federal. 

e 5 (cinco) vagas para formação de cadastro de reserva.

superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

Médica Brasileira (AMB).
-

cutar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta 

Federal.

(duas) vagas para formação de cadastro de reserva.

superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

especialista reconhecido pela Associação Médica Brasileira (AMB).
-

cutar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta 

1 (uma) vaga para formação de cadastro de reserva.

superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

-
cutar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta 

Unidade para lotação: Hospital de Base do Distrito Federal.

imediato e 4 (quatro) vagas para formação de cadastro de reserva.

superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

especialista reconhecido pela Associação Médica Brasileira (AMB).
-

cutar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta 

-
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dinho, de Taguatinga e do Gama. Hospital de Base do Distrito Federal.
Q) CLÍNICA MÉDICA (CÓDIGO 817)Vagas: 110 (cento e dez) vagas para provimento imediato 
e 170 (cento e setenta) vagas para formação de cadastro de reserva.

superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 
de Educação; registro no Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal.

-
cutar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta 

do Distrito Federal.
R) COLOPROCTOLOGISTA (CÓDIGO 818)Vagas: 4 (quatro) vagas para provimento imediato 
e 5 (cinco) vagas para formação de cadastro de reserva.

superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

especialista reconhecido pela Associação Médica Brasileira (AMB).
-

cutar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta 

de Sobradinho, de Taguatinga e do Gama. Hospital de Base do Distrito Federal.

vagas para formação de cadastro de reserva.

superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

especialista reconhecido pela Associação Médica Brasileira (AMB).
-

cutar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta 

T) ENDOCRINOLOGIA (CÓDIGO 820)Vagas: 4 (quatro) vagas para provimento imediato e 6 
(seis) vagas para formação de cadastro de reserva.

superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

Médica Brasileira (AMB).
-

cutar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta 

U) GASTROENTEROLOGIA (CÓDIGO 821)Vagas: 4 (quatro) vagas para provimento imediato 
e 4 (quatro) vagas para formação de cadastro de reserva.

superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

especialista reconhecido pela Associação Médica Brasileira (AMB).
-

cutar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta 

V) GENÉTICA (CÓDIGO 822)Vagas: 2 (uma) vaga para provimento imediato e 1 (uma) vaga 
para formação de cadastro de reserva.

superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

Médica Brasileira (AMB).
-

cutar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta 

W) GERIATRIA (CÓDIGO 823)Vagas: 2 (duas) vaga para provimento imediato e 2 (duas) vagas 
para formação de cadastro de reserva.

superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

-

-
cutar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta 

X) GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA (CÓDIGO 824)Vagas: 20 (vinte) vagas para provimento 
imediato e 32 (trinta e duas) vagas para formação de cadastro de reserva.

superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

especialista reconhecido pela Associação Médica Brasileira (AMB).
-

cutar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta 

Y) HEMATOLOGIA / HEMOTERAPIA (CÓDIGO 825)Vagas: 4 (quatro) vagas para provimento 
imediato e 8 (oito) vagas para formação de cadastro de reserva.

superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

Médica Brasileira (AMB).

observando o contido no Código de Ética Médica; realizar atividades técnico-administrativas 

Base do Distrito Federal.
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vagas para formação de cadastro de reserva.

superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

-

-
cutar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta 

AA) INFECTOLOGISTA (CÓDIGO 827)Vagas: 6 (seis) vagas para provimento imediato e 10 
(dez) vagas para formação de cadastro de reserva.

superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

Médica Brasileira (AMB).
-

cutar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta 

BB) MASTOLOGIA (CÓDIGO 828)Vagas: 4 (quatro) vagas para provimento imediato e 6 (seis) 
vagas para formação de cadastro de reserva.

superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

especialista reconhecido pela Associação Médica Brasileira (AMB).
-

cutar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta 

CC) MEDICINA DO TRABALHO (CÓDIGO 829)Vagas: 7 (sete) vagas para provimento ime-
diato e 11 (onze) vagas para formação de cadastro de reserva.
Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em Medici-
na com especialização em Medicina do Trabalho, expedido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação, e registro no Conselho de Classe.

relacionadas a exames pré-admissionais dos candidatos a cargos na instituição, por meio de exame 

periódicos; realizar exames médicos especiais em servidores expostos a riscos, idosos e portadores 
de anormalidade; fazer visitas aos locais de trabalho; participar de programas de treinamento; asses-

Vicente de Paula.
DD) MEDICINA FÍSICA E REABILITAÇÃO (CÓDIGO 830)Vagas: 2 (duas) vagas para pro-

superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

especialista reconhecido pela Associação Médica Brasileira (AMB).

-
cutar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta 

Base do Distrito Federal.

superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

especialista reconhecido pela Associação Médica Brasileira (AMB).
-

cutar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta 

Unidade para lotação: Hospital de Base do Distrito Federal.
FF) NEFROLOGIA (CÓDIGO 832)Vagas: 8 (oito) vagas para provimento imediato e 12 (doze) 
vagas para formação de cadastro de reserva.

superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

especialista reconhecido pela Associação Médica Brasileira (AMB).
-

cutar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta 

GG) NEONATOLOGIA (CÓDIGO 833)Vagas: 48 (quarenta e oito) vagas para provimento 
imediato e 75 (setenta e cinco) vagas para formação de cadastro de reserva.

superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

-

HH) NEUROCIRURGIA (CÓDIGO 834)Vagas: 2 (duas) vagas para provimento imediato e 3 

superior reconhecida pelo Ministério de Educação; registro no Conselho Regional de Medicina do 

-
cutar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta 

II) NEUROLOGIA (CÓDIGO 835)Vagas: 7 (sete) vagas para provimento imediato e 11 (onze) 
vagas para formação de cadastro de reserva.

superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 
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especialista reconhecido pela Associação Médica Brasileira (AMB).
-

cutar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta 

superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

Médica Brasileira (AMB).
-

cutar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta 

Distrito Federal. 
KK) OFTALMOLOGIA (CÓDIGO 837)Vagas: 2 (duas) vagas para provimento imediato e 3 

superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

especialista reconhecido pela Associação Médica Brasileira (AMB).
-

cutar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta 

LL) ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA (CÓDIGO 838)Vagas: 14 (quatorze) vagas para 
provimento imediato e 32 (trinta e duas) vagas para formação de cadastro de reserva.

superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

Médica Brasileira (AMB).
-

cutar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta 

-

MM) OTORRINOLARINGOLOGIA (CÓDIGO 839)Vagas: 4 (quatro) vagas para provimento 
imediato e 6 (seis) vagas para formação de cadastro de reserva.

superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

especialista reconhecido pela Associação Médica Brasileira (AMB).
-

cutar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta 

4 (quatro) vagas para formação de cadastro de reserva.

superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

especialista reconhecido pela Associação Médica Brasileira (AMB).
-

cutar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta 

de Sobradinho e de Taguatinga. Hospital de Base do Distrito Federal. 
OO) PEDIATRIA (CÓDIGO 841)Vagas: 76 (setenta e seis) vagas para provimento imediato e 
110 (cento e dez) vagas para formação de cadastro de reserva.

superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

-
cutar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta 

vagas para formação de cadastro de reserva.

superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

especialista reconhecido pela Associação Médica Brasileira (AMB).
-

cutar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta 

-
bradinho, de Taguatinga e do Gama. Hospital de Base do Distrito Federal e Subsecretaria 

QQ) PSIQUIATRIA (CÓDIGO 843)Vagas: 21 (vinte e uma) vagas para provimento imediato e 
32 (trinta e duas) vagas para formação de cadastro de reserva.

superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

especialista reconhecido pela Associação Brasileira de Psiquiatria (AMP).
-

cutar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta 

Médico Psicopedagógico (COMPP) e Hospital São Vicente de Paula. 
RR) RADIOLOGIA (CÓDIGO 844)Vagas: 15 (quinze) vagas para provimento imediato e 24 
(vinte e quatro) vagas para formação de cadastro de reserva.

superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

especialista reconhecido pela Associação Médica Brasileira (AMB).
-

cutar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta 
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SS) RADIOTERAPIA (CÓDIGO 845)Vagas: 2 (duas) vaga para provimento imediato e 2 (duas) 
vagas para formação de cadastro de reserva.

superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

de especialista reconhecido pela Associação Médica Brasileira (AMB).
-

cutar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta 

Unidades para lotação: Hospital de Base do Distrito Federal.

(cinco) vagas para formação de cadastro de reserva.

superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

especialista reconhecido pela Associação Médica Brasileira (AMB).
-

cutar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta 

vagas para formação de cadastro de reserva.

superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

especialista reconhecido pela Associação Médica Brasileira (AMB).
-

cutar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta 

de Base do Distrito Federal.
VV) TERAPIA INTENSIVA ADULTO (CÓDIGO 848)Vagas: 44 (quarenta e quatro) vagas 
para provimento imediato e 69 (sessenta e nove) vagas para formação de cadastro de reserva.

superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

especialista reconhecido pela Associação Médica Brasileira (AMB).
-

cutar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta 

-

-
mento imediato e 16 (dezesseis) vagas para formação de cadastro de reserva.

superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

especialista reconhecido pela Associação Médica Brasileira (AMB).
-

cutar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta 

Base do Distrito Federal.
XX) UROLOGIA (CÓDIGO 850)Vagas: 2 (duas) vagas para provimento imediato e 5 (cinco) 
vagas para formação de cadastro de reserva. 

superior em medicina, expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério 

especialista reconhecido pela Associação Médica Brasileira (AMB).
-

cutar atividades relacionadas ao atendimento a pacientes, estabelecendo diagnóstico, conduta 

YY) FAMÍLIA E COMUNIDADE (CÓDIGO 851)Vagas: 80 (oitenta) vagas para provimento 
imediato e 120 (cento e vinte) vagas para formação de cadastro de reserva.
Remuneração: R$ 10.814,50 (dez mil, oitocentos e quatorze reais e cinquenta centavos) para 
ingresso no Padrão I da Classe Inicial da Carreira Médica.

Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em Medicina, 
expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação e registro 
no Conselho de Classe.

sistemas de informação para o monitoramento e a tomada de decisões; executar atendimento 

3 DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA A POSSE

3.2 Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar 
amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de 

o

Federativa do Brasil.

3.4 Apresentar, no momento da posse, os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos 

do sexo masculino.
3.7 Apresentar declaração de bens que constituem o seu patrimônio.

art. 37 da Constituição Federal.

das esferas federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal.
4 DA INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO
4.1 O valor da taxa de inscrição é de R$ 42,00 (quarenta e dois reais).
4.2 As inscrições deverão ser feitas exclusivamente via internet no endereço eletrônico http://
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horas do dia 23 de julho de 2014.

por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 

http://www.iades.com.br.
4.2.3 O IADES disponibiliza computadores com acesso a internet na CAC-IADES (ver item 
15) para uso pelos candidatos.

4.3.1 As inscrições somente serão efetivadas após o pagamento da taxa de inscrição, por meio da 

candidato faça a sua inscrição de acordo com o subitem 4.2 acima indicado, para que ele possa 

-
crição, sob as penas da lei.
4.5 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO

preenche todos os requisitos exigidos.
4.5.2 É vedada a inscrição condicional, fora do prazo previsto de inscrições, estipuladas no 
presente edital.

do candidato, emitido pelo Ministério da Fazenda.
4.5.4 As informações prestadas na inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 

-

salvo nas condições legalmente previstas.
-

ventura, venha a ser devolvido, por qualquer motivo, o IADES reserva-se o direito de tomar as 

requisitos exigidos para o respectivo cargo, conforme o disposto no item 3 deste edital, sob pena 
de eliminação no certame.
5 DAS CONDIÇÕES PARA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
5.1 Em conformidade com a Lei Distrital no 4.949, de 15 de outubro de 2012, a isenção da taxa 

Governo do Distrito Federal.

13 de junho de 2014, preencher um requerimento, entregar cópia do documento de identidade 
(ver subitem 8.10) e os seguintes documentos:

-

-

do Distrito Federal.

dos documentos previstos no subitem 5.2.

o e-mail isencao-ns@iades.com.br até 22 (vinte e duas) horas do dia 13 de junho de 2014.

a) não possuir condição contemplada no subitem 5.2;
b) pleitear a isenção sem apresentar os documentos previstos no subitem 5.2 deste edital;

por procuração.

documentos comprobatórios citados no subitem 5.2 deste edital, complementação da documen-
tação, bem como revisão e(ou) recurso.

5.8 Ao término da apreciação dos requerimentos de isenção de taxa de inscrição e dos respecti-

pedidos de isenção de taxa de inscrição.

5.11 O deferimento no requerimento de isenção da taxa da inscrição não representa a inscrição no 

6 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

Lei Distrital no 4.949, de 15 de outubro de 2012.

Decisão no 156/2005 do Tribunal de Contas do Distrito Federal.

demais candidatos.

no Anexo II deste edital.

2014, o referido laudo médico e o requerimento constante do Anexo II devidamente preenchido 

prazos citados no item 4 deste edital.
-

diante procuração simples), na CAC-IADES (ver item 15), a documentação indicada no item 

de 30 de julho de 2014, a listagem contendo o resultado da apreciação das solicitações para 

6.8.4 Ao término da apreciação dos recursos contra o resultado preliminar das solicitações para 

de tais solicitações.
6.9 DA PERÍCIA MÉDICA

o 4.317/2009, do Decreto Federal no 
3.298/1999 e da Lei Complementar no 840/2011.

6.9.3 O laudo médico original ou sua cópia autenticada em cartório serão retidos pela SEAP-DF 
-

laudo médico original ou cópia autenticada em cartório, ou que apresentar laudo que não tenha 

7 DA SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL

impreterivelmente até o dia 24 de julho de 2014, requerimento indicando os recursos especiais 
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-

nos casos de força maior.

-
missão para uso do referido aparelho, de acordo com as instruções contidas no subitem 7.1.7.5 

7.6 Todas as solicitações de atendimento especial serão atendidas segundo os critérios de via-
bilidade e de razoabilidade.
7.7 Ao término da apreciação dos requerimentos de atendimento especial e dos respectivos 

atendimento especial.

7.9 Ao término da apreciação dos recursos contra o resultado preliminar do requerimento de 

-
mentos de atendimento especial para realização da prova.

conforme a seguir: 

de 2014, no turno da manhã;

no turno da tarde;

da manhã.

-

-

contidas neste edital, no caderno de prova e na própria folha de respostas. Em hipótese alguma 

de prova com a folha de respostas da prova objetiva. 

subitem 8.1. 

indevido da folha de respostas. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em 
desacordo com este edital e(ou) com a folha de respostas, tais como: marcação rasurada ou emen-
dada, campo de marcação não preenchido integralmente e(ou) mais de uma marcação por questão. 

realização da leitura óptica. 

8.7 Não serão fornecidas, por telefone, fax e(ou) e-mail, informações a respeito de data, local 

azul ou preta, fabricada com material transparente, de comprovante de inscrição e de documento 

membro da coordenação do IADES. 
8.10 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Mili-

-

carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação com foto. 
8.10.1 Outros documentos ou documentos fora do prazo de validade não serão aceitos como 

e cópias autenticadas. 8.10.2 O candidato que não apresentar documento de identidade original, 

8.11 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de aplicação da prova, do-

dos predeterminados em edital ou em comunicado. 

impressos ou qualquer outro material de consulta.

-

eliminação do candidato, constituindo tentativa de fraude. 
8.15 O IADES recomenda que o candidato não leve, no dia de realização da prova, objeto algum 
citado nos subitens 8.13 e 8.14 deste edital. O funcionamento de qualquer tipo de aparelho ele-

qualquer outro acessório que cubra as orelhas do candidato. 

eletrônicos ocorridos durante a aplicação da prova, nem por danos a eles causados. 
-

IADES. 

das prova. 

 a) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos e(ou) ilegais para obter vantagens para si e(ou) 

com outro candidato; 

-

o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, as autoridades 
presentes e(ou) os candidatos; 

em qualquer outro meio, que não os permitidos; 

coordenação do IADES; 
i) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas; 
j) descumprir as instruções contidas no caderno de prova e na folha de respostas; 

l) descumprir este edital e(ou) outros que vierem a ser publicados. 

em razão do afastamento de candidato da sala de prova. 
8.26 No dia de aplicação da prova, não serão fornecidas, por nenhum membro da equipe de 
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-

-

9.1.2 Para o cargo de Médico: 
-

questões com peso 2 (dois) para cada questão, sendo: 10 (dez) questões gerais sobre medicina 

13 (treze) questões para cada um dos conhecimentos avaliados, ou seja, 13 (treze) questões de 

10 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO
10.1 Todos os candidatos aprovados na prova objetiva serão ordenados, por cargo e especialidade, 

10.3.1 Os candidatos não constantes da lista indicada no subitem 10.3 acima serão considerados 

superior a 5 (cinco).
11 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

da Lei Federal no

sucessivamente ao candidato que:
a) tiver a idade mais avançada;

12 DOS RECURSOS

contados a partir do primeiro dia subsequente ao da divulgação de cada um dos eventos, conforme 

12.2 Os recursos poderão ser entregues pessoalmente ou por procurador, mediante procuração 

horas, ininterrupto, na CAC-IADES (ver item 15).
12.3 Não serão aceitos recursos por via postal, via fax, via internet e(ou) via correio eletrônico.

a) folhas separadas para questões diferentes;

resposta divulgada pelo IADES;
c) para cada questão, argumentação lógica e consistente;

para contato;

-
ponibilizado na internet, sob pena de ser preliminarmente indeferido.

outros editais serão indeferidos.
12.7 Se do exame de recursos da prova objetiva resultar anulação de questão(ões), a pontuação 

-

12.10 Não serão apreciados recursos que forem apresentados:

em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
13 DO RESULTADO FINAL

-

na internet, no endereço eletrônico http://www.iades.com.br.
14 DA POSSE

documentos exigidos.
14.2 O cronograma de nomeações dos candidatos aprovados no certame, objeto deste edital, 

por cento) para o ano de 2017.
-

http://www.seap.df.gov.br.

14.6 Todas as convocações e avisos emitidos após a conclusão da prova que se referirem aos 
procedimentos pré-admissionais e de nomeação serão enviados ao endereço do candidato cons-

14.7 É de responsabilidade do candidato manter seus dados pessoais atualizados para viabilizar 

atualização de seus dados pessoais.

15 DA CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CANDIDATO (CAC-IADES)

15.2 A CAC-IADES disponibiliza atendimento para entrega e protocolo de documentos e so-

eletrônicas para o e-mail cac@iades.com.br.

editais e os comunicados a serem divulgados na forma do subitem 16.2.

em dias de jogos da seleção brasileira de futebol ou em dias de jogos de seleções estrangeiras 

16 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

nos comunicados, neste edital e em outros a serem publicados.
16.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais 

e divulgados na internet, no endereço eletrônico http://www.iades.com.br.

16.4 As despesas decorrentes da participação em todas as etapas e dos procedimentos do concurso 

para nomeação e posse no cargo.

-
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e nos demais que vierem a ser publicados.

seus dados pessoais.
16.10 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como as 
alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação, 
salvo se listada nos objetos de avaliação constantes do Anexo I deste edital.
16.11 Quaisquer alterações nas regras estabelecidas neste edital somente poderão ser feitas por 
meio de outro edital.
16.12 Os casos omissos serão resolvidos pelo IADES em conjunto com a Secretaria de Estado 

WILMAR LACERDA

EDITAL No 01 – SEAP/SES-NS, DE 28 DE MAIO DE 2014.
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE 

CADASTRO RESERVA PARA CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

5 Emprego do sinal indicativo de crase. 6 Formação, classe e emprego de palavras. 7 Sintaxe da 

1 Operações, propriedades e aplicações (soma, subtração, multiplicação, divisão, potenciação 
-

conjuntos. 6 Razões e proporções (grandezas diretamente proporcionais, grandezas inversamente 

Sistemas de medidas. 9 Volumes. 10 Compreensão de estruturas lógicas. 11 Lógica de argumen-

legal. 2 Controle Social no SUS. 3 Resolução no

o 8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e 
Decreto Presidencial no

o 

-

escritório. 2 Aplicativos e uso de ferramentas na internet e(ou) intranet. 3 Softwares do pacote 

ESPECÍFICOSII.1 CIRURGIÃO-DENTISTA

Tumores de Tecidos Ósseos. 2.9 Doenças do Osso. 2.10 Cistos e Tumores Odontológicos. 2.11 

-

de diagnóstico em endodontia; 3.5 Alterações pulpares e peripaicais. 3.6 Anatomia endodôntica. 

3.7 Material e instrumental endodôntico. 3.8 Esterilização e desinfecção. 3.9 Radiologia aplicada. 
-

tação. 3.13 Medicação intracanal. 3.14 Irrigação. 3.15 Obturação e técnicas. 3.16 Materiais 
endodônticos. 3.17 Lesão endopério. 3.18 Dor, pulpites, abscessos, hemorragias, drenagem, 

-

permanente. 4.3 Desenvolvimento das dentições em maloclusões de classe I, II e III e mordidas 
abertas. 4.4 Desenvolvimento dos problemas ortodônticos. 4.5 Diagnostico Ortodôntico. 4.6 
Tratamento dos problemas ortodônticos em crianças pré-adolescentes e na dentição permanente 

do complexo dentino-pulpar. 6.6 Restaurações diretas com resinas compostas em dentes anteriores 
e posteriores. 6.7 Restaurações adesivas diretas. 6.8 Facetas diretas com resinas compostas. 6.9 

ionômero de vidro. 6.12 Abordagem restauradora de dentes tratados endodonticamente. 6.13 
Clareamento de dentes. 6.14 Agentes clareadores. 6.15 Cuidados operatórios para as técnicas 
de clareamento. 7 Cirurgia. 7.1 Conceito de Biossegurança. 7.2 Avaliação Pré e Pós-Operatória. 

Impactados. 7.6 Complicações em Exodontias. 7.7 Cirurgia Pré-protética. 7.8 Complicações 
-

Radioterapia ou a Quimioterapia. 7.15 Controle das Desordens Temporomandibulares. 8 Odonto-

Doença Periodontal. 9.8 Epidemiologia e Etiologia da Doença Periodontal.
II.2 ENFERMEIRO
A) ENFERMEIRO (CÓDIGO 601). 1 Ad ministração de materiais e enfermagem. 1.1 Organização 
dos serviços de enfermagem. 1.2 Estrutura e funcionamento dos serviços de enfermagem. 1.3 

– dimensionamento dos recursos humanos. 1.6 Enfermagem, tomada de decisão na administração 

Mulher. 2.3 Programa da Criança. 2.4 Programa do Adolescente. 2.5 Programa do Homem. 2.6 

-

-

-

-

de Trabalho (CAT). 13 Direitos sociais. 13.1 Férias trabalhistas. 13.2 Afastamento laboral. 13.3 
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dos Serviços Especiali zados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT). 

-
ção de Riscos Ambientais (PPRA). 27 Higiene ocupacional. 28 Levantamento dos riscos: 28.1 

29 Gerenciamento dos riscos ocupacionais e limites de exposição. 30 Legislação de segurança, 

-

II.3 ESPECIALISTA EM SAÚDE 

e instrumentalidade no trabalho do Assistente Social. 5.3 Serviço Social na era dos serviços. 5.4 

Espermograma PESA/TESA/MESA, Captação de óvulos, IIU,FIV,ICSI,TE, Assisted hatching, 

PGD, Meios de cultura, materiais apropriados para uso em laboratório de reprodução humana 
assistida, manutenção e montagem de um laboratório de reprodução humana assistida, Normas 
da Anvisa para funcionamento em reprodução humana assistida. 4 Embriologia e Reprodução 

tecidual, Fisiologia do sistema reprodutor feminino, Fisiologia do sistema reprodutor mascu-
lino, Ação hormonal no sistema reprodutor masculino, Ação hormonal no sistema reprodutor 
feminino, Indução ovariana, Infertilidade, Atividade imunológica na reprodução. 6 Genética: 
Estrutura cromossômica, Função cromossômica, Alteração cromossômica, Aneuploidias, Métodos 
de cariotipagem, Citogenética, Duplicação do DNA, Transcrição, Tradução, Código genético, 
Mutação. 7 Histologia. 8 Imunologia. 9 Fisiologia Humana. 10 Anatomia Humana. 11 Legislação 

-

amostra para diagnóstico. 8 Preparo de vidraria, reagentes e soluções. 9 Preparo de meios de 

-

-

-

métodos de coloração, Meios de cultura, condições gerais de preparo, armazenamento. Provas de 

de sensibilidade das bactérias aos antimicrobianos. 6 Hematologia. Colheita, anticoagulantes, 
contagem de leucócitos e plaquetas. Automação em hematologia. Determinação de hemoglobina, 

protetores, seleção e aquisição de materiais e reagentes. Descontaminação, esterilização, desin-
fecção e anti-sepsia, tratamento do lixo, descarte. Prevenção dos acidentes de laboratório, normas 

Atômica e Nuclear: Estrutura da Matéria, Radiações Ionizantes, Interação da Radiação com a 
Matéria. 2 Efeitos Biológicos das Radiações: Mecanismos de Interação das Radiações com o 

-

Otimização, Grandezas e Unidades Radiológicas, Fatores de Proteção. 4 Instrumentação Nuclear 

Controle Operacional de Equipamentos, Operação, Manutenção Preventiva e Aferição, Moni-
o 453, de 1 de junho de 1998 6 ANVISA 

Resolução RE no 1016 de 3 de abril de 2006 7 Levantamento Radiométrico para Equipamentos 
de Raios X Convencional. 8 Levantamento Radiométrico para Equipamentos de Raios X Ma-

Levantamento Radiométrico para Tomógrafos Computadorizados. 11 Testes de Qualidade para 
Equipamentos de Raios X Convencional. 12 Testes de Qualidade para Equipamentos de Raios 

Testes de Qualidade para Tomógrafos Computadorizados. 15 Requisitos normativos e procedi-
-

racionalidade. 17 Requisitos normativos e procedimentos relativos aos ambientes. 18 Requisitos 
normativos e procedimentos relativos aos equipamentos. 19 Requisitos normativos relativos aos 
procedimentos de trabalho. 20 Requisitos normativos e procedimentos relativos ao controle de 

Radiológica: Norma CNEN-NN-3.01 e suas Posições Regulatórias; Serviço de Radioproteção: 
-

ma CNEN-NN-3.03 e suas Posições Regulatórias; Transporte de Material Radioativo: Norma 

uso e manuseio de fontes radioativas: Norma CNEN-NN-6.01

e Nuclear: Estrutura da Matéria, Radiações Ionizantes, Interação da Radiação com a Matéria. 2 
Efeitos Biológicos das Radiações: Mecanismos de Interação das Radiações com o Tecido Humano, 

de Detecção da Radiação, Propriedades dos Instrumentos de Medição, Controle Operacional de 
-

Registros do serviço de radioproteção. 7 Requisitos normativos para elaboração do Plano de 

de Fuga e Radiação espalhada; Espessura e Largura de barreiras; Labirinto convencional; Situ-

Manuseio, transporte e armazenamento de material radioativo: Fontes seladas de braquiterapia 
de alta, média e baixa taxa de dose; Fontes seladas para realização de testes de qualidade dos 
equipamentos de dosimetria; Equipamentos de telecobaltoterapia. 10 Instalações e equipamentos 
de radioterapia: Requisitos gerais. 11 Equipamentos de radioterapia: Programas de garantia da 

-
tivos para Procedimentos e Dispositivos de Segurança. 14 Requisitos Gerais de Radioproteção 
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em Radioterapia. 15 Requisitos de Projeto e Operação em Instalações de Radioterapia e carac-

Equipamentos de Telecobaltoterapia; Equipamentos de braquiterapia, incluindo braquiterapia 

-
sensibilidade celular e fracionamento da dose; Fatores dosimétricos: Given Dose, Percentual de 
Dose Profunda, Razão Tecido-Ar; Taxa de dose absorvida e dose prescrita; Curvas de isodoses; 

-

Radiológica: Norma CNEN-NN-3.01 e suas Posições Regulatórias; Serviço de Radioproteção: 
-

ma CNEN-NN-3.03 e suas Posições Regulatórias; Transporte de Material Radioativo: Norma 

uso e manuseio de fontes radioativas: Norma CNEN-NN-6.01.

Atômica e Nuclear: Estrutura da Matéria, Radiações Ionizantes, Interação da Radiação com a 
Matéria. 2 Efeitos Biológicos das Radiações: Mecanismos de Interação das Radiações com o 

-

Otimização, Grandezas e Unidades Radiológicas, Fatores de Proteção. 4 Instrumentação Nuclear 

Controle Operacional de Equipamentos, Operação, Manutenção Preventiva e Aferição, Monito-

-

Periodicidade dos testes; Periodicidade das calibrações. 8 Controle de qualidade do calibrador 

(externa); Sala de exames que requeiram inalação. 12 Principais tópicos a serem abordados no 
Plano de Proteção Radiológica. 13 Requisitos de radioproteção na administração e manipulação 

-

Segregação; Armazenamento; Eliminação; Transporte interno. 22 Requisitos normativos quanto 

-

Radiológica: Norma CNEN-NN-3.01 e suas Posições Regulatórias; Serviço de Radioproteção: 
-

ma CNEN-NN-3.03 e suas Posições Regulatórias; Transporte de Material Radioativo: Norma 

Radiativas: Norma CNEN-NE-6.05.
-

eletroterapia, mecanoterapia e crioterapia. 5 Testes e provas de função muscular. 6 Cinesiologia. 

Pneumologia. 11.7 Queimados. 11.8 Oncologia. 12 Reabilitação de amputados. 13 Avaliação 

15 Espirometria e gasometria. 16 Noções de imaginologia e exames complementares. 17 Oxi-

no

IBGE – Pesquisa de Orçamentos Familiares (POF) – 2008/2009 1.8 IBGE – Pesquisa Nacional de 

-

estimativas das necessidades energéticas, diagnósticos nutricionais). 2.7 Semiologia Nutricional. 
2.8 Atenção Nutricional nas diversas enfermidades: sistema cardiovascular, endocrinopatias e 

nefropatias, pneumopatias, afecções do sistema imunológico, oncologia, pré e pós-operatório 
de cirurgias gastrointestinais, erros inatos do metabolismo e alergias alimentares. 2.9 Terapia 
nutricional parenteral e enteral. 3 Administração de serviços de alimentação. 3.1 Administração 
em Serviços de Alimentação e Nutrição: planejamento, organização, coordenação e controle de 

dos alimentos). 3.3 Métodos de armazenamento, pré-preparo, preparo e conservação da qualida-
de dos alimentos. 3.4 Fundamentos microbiológicos (contaminação, alteração, conservação de 

recursos humanos e avaliação. 6 Psicopatologia geral. 7 Transtornos psicológicos, cognitivos, 
-

K) TERAPEUTA OCUPACIONAL (CÓDIGO 112). 1 Fundamentos da Terapia Ocupacional. 

em Terapia Ocupacional. 5 Processos de Avaliação e Intervenção em Terapia Ocupacional. 6 

Terapia Ocupacional Aplicada a Ortopedia e Reumatologia. 18 Terapia Ocupacional Aplicada a 

20 Terapia Ocupacional Aplicada as Disfunções Sensoriais. 21 Terapia Ocupacional Aplicada 
a Geriatria e Gerontologia.
II.4 MÉDICO 

-
CA). 1 Anatomia humana. 2 Parasitologia médica. 3 Fisiologia humana. 4 Imunologia e imuno-

Pré e pós-operatório. Respostas endócrinas e metabólicas aos traumas. Reposição nutricional e 

hospitalar. 9 Crescimento e desenvolvimento humano. Problemas do crescimento e desenvolvi-

-
mentos agudos. 27 Septicemia. 28 Gastroenterites. 29 Parasitose intestinal. 30 Esquistossomose. 

-

no uso dos pontos-gatilho miofasciais. 4 Acupuntura e sistema nervoso periférico. 5 Acupuntura 
segmentar e efeitos não-segmentares da Acupuntura. 6 Analgesia por acupuntura e eletroacu-
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de Tratamento; métodos de tratamento; técnicas de tratamento; seleção de zonas neurorreativas 
de acupuntura; tratamento das nosologias mais prevalentes em nosso meio). 9 Tecnologias de 

receptores de célula T, interação ligante-receptor, sistema cinina/complemento, imunidade 
inata). 1.2 Anatomia e elementos celulares do sistema imune. 1.3 Imunimodulação: estrutura 

drogas, anticorpos, moléculas recombinantes). 1.4 Resposta imune: mediada por IGE, IGA, IGM, 

2.1 Doenças alérgicas. 2.1.1 Trato respiratório superior. 2.1.2 Rinite, sinusite, polipose nasal 

disordens imunológicas. 2.1.6 Trato respiratório inferior (asma, aspergiloso broncopulmonar 

reação enxerto-hospedeiro, imunomodulação).
C) ANATOMIA PATOLÓGICA (CÓDIGO 803). 1 Patologia Geral. 1.1 Degeneração e morte 

Alterações vasculares. 1.5 Imunidade. 1.6 Neoplasia. 1.7 Noções de genética. 2 Patologia 

genital feminino. 2.9 Mama. 2.10 Sistema endócrino. 2.11 Pele. 2.12 Partes moles. 2.13 Sistema 

D) ANESTESIOLOGIA (CÓDIGO 804). 1 Avalia ção e preparo pré-anestésico. 1.1 Consultório 

-
-anestésica. 1.6 Planejamento anesté sico. 2 Vias aéreas. 2.1 Anatomia. 2.2 Avaliação. 2.3 Algo-
ritmos. 2.4 Anestesia da via aérea. 2.5 Técnicas para abordagem da via aérea. 2.6 Equipamentos. 
2.7 Particularidades da via aérea: pediatria, gestante e trauma. 3 Sistema nervoso central e au-
tônomo. 3.1 Anatomia. 3.2 Fisiologia. 3.3 Farmacologia. 4 Fisiologia e farmacologia do sistema 

-

-

Inibidores do sistema renina-angiotensinaaldosterona. 4.12 Alfa e beta-bloqueadores. 4.13 An-
-

logia e far macologia do sistema respiratório. 5.1 Funções respiratórias e não-respiratórias do 
-

fusão pulmonar. 5.6 Circulação pulmonar. 5.7 Relação ventilação-perfusão. 5.8 Transporte de 
gases: O2 e CO2 5.9 Controle central e reflexo da respiração. 5.10 Farmacocinética, 

-

-

perfusão na absorção e eliminação dos anestésicos inalatórios. 7.7 Distribuição dos anestésicos 

-

diferencial. 8.3 Absorção, distribuição e ligação proteica. Biotransformação. Eliminação. 8.4 

-
ção. 9.1 Conceito de parada cardiorrespiratória. 9.2 Causas e diagnóstico diferencial 9.3 Supor-

sistema de prevenção, treinamento de pessoal, material de reanimação). 9.6 Transporte e cuida-
-

-legais. 9.8 Reanimação do recém-nascido e da criança. 9.9 Reanimação em situações especiais: 

-
-

10.4 Anestesia subaracnóidea. 10.5 Anestesia peridural. 10.6 Anestesia combinada raqui-peri-
dural. Indicações e complicações. 11 Recuperação pós-anestésica. 11.1 Organização da unidade 

-
rização dos sinais vitais. 11.3 Condi ções e critérios para a remoção do paciente da sala de cirur-

-

de anestesia. 13.3 Técnicas de administração. 13.4 Indicações e contra-indi cações. 13.5 Com-
plicações: diagnóstico, prevenção e tratamento. 14 Anestesia venosa. 14.1 Indicações e contra-
-indicações. 14.2 Técnicas de administração. 14.3 Complicações. 15 Bloqueios periféricos. 15.1 

Anestesia venosa regional (Bloqueio de Bier). 15.3 Técnicas para localização de nervos perifé-
-

lação renal. 16.3 Sistema renina-angiotensina-al dosterona. 16.4 Fisiopatologia, diagnóstico e 

farmacologia. 16.7 Proteção renal. 17 Anestesia em urologia. 17.1 Ação de agentes e técnicas 

-
cópicos, laparoscópicos e robóticos. 17.5 Anestesia para litotripsia extracorpórea e nefrolitotrip-

-

parto normal. 18.5 Anestesia para cesariana. 18.6 Anestesia na gestação de alto risco. 18.7 

a gravidez. 18.9 Uterotônicos e vasopressores. 18.10 Anestesia para cirurgias fetais. 19 Aneste-
sia em ortopedia. 19.1 Técnicas, cuidados, indicações e complicações 19.1.1 Cirurgia de quadril, 
joelho e ombro: fraturas, artroplastias e artroscopias 19.1.2 Cirurgia de coluna. 19.1.3 Outras 
cirurgias de membros grandes. Próteses. 20 Anestesia para cirurgia abdominal. 20.1 Técnicas e 
agentes anestésicos: ação sobre o funcionamento do sistema digestivo. 20.2 Anestesia para 
correção dos defeitos da parede abdominal. 20.3 Anes tesia em pacientes com malformações 

-
-

Fisiopatologia da obesidade. 20.6.2 Técnicas, indicações, contra-indicações e complicações. 
20.7 Anestesia para procedimentos videolaparoscópicos. 21 Anestesia para otorrinolaringologia. 
21.1 Cirurgia do nariz e da faringe. 21.2 Cirurgia do ouvido. 21.3 Cirurgia da laringe. 21.3.1 
Trauma de laringe. 21.3.2 Laringectomia total. 21.3.3 Cirurgia com laser. 22 Anestesia para 

-
-

venção e tratamento. 22.4 Técnicas anestésicas. Indicações, contra-indicações e complicações. 

-

-

-

traqueia. 26.6 Complicações pós-operatórias. Prevenção e tratamento. 26.7 Anestesia para me-
diastinoscopia e toracoscopia. 27 Anestesia e sistema cardiovascular. 27.1 Anestesia no cardio-

-

28 Anestesia para neurocirurgia. 28.1 Fisiologia intracraniana. Edema cerebral. Controle da 

o SNC. 28.3 Monitorização, posicionamento, técnicas anestésicas e complicações. 28.4 Anes-

neurofuncionais. 28.10 Proteção cerebral. 29 Anestesia em geriatria. 29.1 Fisiologia do enve-
lhecimento. 29.2 Avaliação e preparo pré-operatório do paciente idoso. 29.3 Farmacologia dos 
agentes anestésicos no paciente idoso. 29.4 Disfunção cognitiva pós-operatória. 30 Anestesia 

Reanimação Neona tal. 30.4 Avaliação e preparo pré-anestésico. 30.5 Monitorização e ventilação. 
30.6 Anestesia geral e regional. Técnicas e Farmacologia. 30.7 Hidratação e reposição. 30.8 
Anestesia para as principais malformações e doenças da criança e do neonato. 30.9 Analgesia 
pós-operatória.

não ocasionadas pelo trabalho (incluindo reumatológicas, crônico-degenerativas, neurológicas). 
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-

7 Ergonomia e melhoria das condições de trabalho. 8 Avaliação e controle de riscos ligados 
ao ambiente de trabalho. 9 Avaliação de incapacidade laborativa e processos de reabilitação 

-

estrangeiras e internacionais como a OSHA, NIOSH, ACGIH, EPA, entre outros critérios de 

o 
3.214/1978 (NR4, NR5, NR6, NR7, NR9, NR15 e NR17). 15 Decreto no 3.298/1999 (portadores 
de necessidades especiais e sua inclusão no processo de trabalho). 16 Pareceres e resoluções do 

Metodologia para diagnóstico e comprovação da situação . 19.2 Caracterização do estado de 

-

F) BRONCOESOFAGOLOGIA (CÓDIGO 806). 1 Anatomia de vias aéreas inferiores e superio-
res, variantes anatômicas e relação com estruturas adjacentes, vasos e linfonodos. 2 Indicações, 
contraindicações e complicações da broncoscopias. 3 Anestesia e sedação em broncoscopia. 

colocação de próteses. 10 Manejo da hemoptize. 11 Retirada de corpo estranho com instrumental 

-

-

e pescoço, linfomas/mieloma, trato ginecológico e mama. 7 Bases gerais do tratamento radiote-

Cirurgia paliativa e cirurgia radical. 9 Citoredução. Tratamentos combinados. 10 Estadiamento 

-

-
-

-

-

1.19 Doença hipertensiva: complicações cardiovasculares, renais e cerebrais. 1.20 Cardiopatia 

-

-

-

-

diagnóstico, tratamento. 1.42 Pericardites agudas: agentes e fatores etiológicos, manifestações 

I) CIRURGIA – CABEÇA E PESCOÇO (CÓDIGO 809). 1 Anatomia da cabeça e do pescoço. 

em cirurgia de cabeça e pescoço. 7 Noções de quimioterapia em cirurgia de cabeça e pescoço. 8 
Cuidados pré e pós-operatórios em cirurgia de cabeça e pescoço. 9 Complicações pós-operatórias 

cabeça e pescoço. 11 Reconstruções em cirurgia de cabeça e pescoço. 12 Diagnóstico e tratamento 

-
nóstico e tratamento dos tumores de laringe e faringe. 17 Diagnóstico e tratamento dos tumores 

tumores de paratireoide. 19 Dignóstico e tratamento dos tumores ósseos em cirurgia de cabeça 
e pescoço. 20 Diagnóstico e tratamento dos tumores nervosos periféricos e vasculares. 21 Diag-

-

-
pórea. 9 Reanimação cardiopulmonar. 10 Hemorragias e complicações trombóticas em cirurgia 
cardiovascular. 11 Cirurgia para correção das doenças valvares. 12 Cirurgia da doença arterial 

-

na Gestante e no Idoso. 2.10 Queimaduras. 3 Cirurgia Geral e especialidades. 3.1 Cirurgia da 
Tireóide e Paratireóide. 3.2 Cirurgia da Adrenal. 3.3 Cirurgia da Mama. 3.4 Bases da Cirurgia 

-

3.11 Cirurgia do Estômago. 3.12 Cirurgia do Intestino Delgado. 3.13 Cirurgia do Cólon, Reto e 

-
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2 Antimicrobianos em cirurgia geral. Anestésicos locais. Anestesia loco-regional. Fios de sutura: 

5 Imunologia e transplantes. 6 Mecanismos de rejeição. 7 Resposta metabólica ao trauma ci-

tecidos moles. 18 Queimaduras. 19 Traumas do recém nascido. 20 Endoscopia digestiva pe-

do pulmão. Anomalias do arco aórtico. Empiema pleural e mediastinite. Absces sos pulmonares 

abdominal recorrente. Peritonite meconial. Enterocolite necrosante. Apendicite aguda. Cisto do 
omento e do mesentério. Duplicações do trato gastrintestinal. Doença polipoide do trato gastrin-
testinal. Rotação intestinal incompleta. Sangramento gas trintestinal. Ascite. Doença de Crohn. 

-

Doença péptica na criança. Obs trução duodenal. Gastrostomias: indicações e técnicas. Atresia 

do intestino encurtado. Malrotação do intestino. Outras causas de obstrução intestinal. Molés-

Afecções anorretais adquiridas. Diagnóstico diferencial morfológico das colestases neonatais. 

da diferenciação sexual. Cirurgia das anomalias da diferenciação sexual. Anomalias ureterais. 

videotoracoscópica. 
-

trização das feridas, cicatrizes patológicas, enxertos de tecidos, retalhos, expansão de tecidos, 

de face, reconstrução de couro cabeludo, reconstrução de mamas, reconstrução de membros supe-
riores e inferiores, reconstrução do tronco, cirurgias das mamas, abdominoplastia, queimaduras.

Avaliação pré-operatória da função pulmonar. 3 Manuseio pré, per e pós-operatório em cirurgia 

-

-

Mesentérica. 9.6 Aneurisma de Aorta Tóracoabdominal. 9.7 Aneurisma de Aorta Abdominal. 

Obliterante. 9.11 Oclusão Arterial Aguda. 9.12 Dissecção de Aorta. 9.13 Traumas vasculares. 

Q) CLÍNICA MÉDICA (CÓDIGO 817). 1 Cui dados gerais com o paciente em medicina interna. 

doença pulmonar obstrutiva crônica; em bolia pulmonar; pneumonias e abcessos pulmonares; 

6 Doenças endócrinas: diabetes mellitus, hipotireoidismo e hipertireoidismo, tireoidite e nódu-

Exógenas – diagnóstico e tratamento. 11 Acidentes com animais peçonhentos – conduta. 12 

Cerebral. 20 Anemia Falciforme.

local na cirurgia anorretal. 4 Cicatrização das feridas. Infecção em cirurgia. Antibióticos. 5 Pré 
-

dominais e vasculares. 6 Nutrição em cirurgia. Alimentação enteral e parenteral. 7 Transtornos 

do cólon, reto e canal anal. Exame abdominal e proctológico. Colonoscopia. Exame radiológico 

-

aspectos gerais do diagnóstico e tratamento. 22 Obstrução intestinal. 23 Traumatismo abdominal. 

anal e margem anal. 25 Neoplasia maligna do cólon, reto e canal anal. Tumores neuroendócrinos 

-

-
logia. 5 Dermatoscopia. 6 Alergia dermatológica e dermatoses ocupacionais. 7 Alterações do 

acneiformes. 10 Afecções das mucosas. 11 Dermatoses: eritemato-escamosas, eczematosas, eri-

-

-
gia. 38 Cirurgia dermatológica: avaliação clinica pré-operatória, treinamento em ressucitação 

40 Complicações em cirurgia dermatológica e cosmiatria.
T) ENDOCRINOLOGIA (CÓDIGO 820). 1 Neuroendocrinologia: Diagnóstico e tratamento de 
massas selares, avaliação diagnóstica e tratamento de prolactinomas, diagnóstico e tratamento de 

-
priada do Hormônio Antidiurético. 2 Crescimento e desenvolvimento: investigação e tratamento 
de Baixa Estatura, investigação e tratamento de Retardo Puberal e Puberdade Precoce, diagnóstico 
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de hipotireoidismo; diagnóstico e tratamento de hipertireoidismo; diagnóstico e tratamento de 

-

Diagnóstico e tratamento das hipoglicemias em não diabéticas. 7 Dislipidemia. 8 Obesidade e 
transtornos alimentares: diagnóstico e tratamento das dislipidemias, epidemiologia, diagnóstico e 

e tratamento. 9 Doenças osteometabólicas: Diagnóstico e tratamento do hiperparatireoidismo; 
diagnóstico e tratamento de hipoparatireodismo; diagnóstico e manuseio de osteoporose; Raqui-

5 Esôfago de Barrett. 6 Infecção pelo Helicobacterpylori. 7 Gastrites e Gastropatias. 8 Úlcera 

Colangite e Colecistite aguda. 33 Colelitiase e coledocolitiase. 34 Isquemia mesentérica. 35 
Sedação em endoscopia. 36 Desinfecção de endoscópios.

aberrações cromossômicas. 8 Herança multifatorial: poligenia, polialelismo e herdabilidade. 9 

do metabolismo. 
W) GERIATRIA (CÓDIGO 823). 1 Aspectos gerais do envelhecimento e gerontologia. 1.1 Tran-

O idoso na sociedade. 1.6 Noções de Hospital-dia. 1.7 Equipe Multidisciplinar, modalidades 

arritmias, doenças coronarianas e cerebrovasculares no idoso. 2.7 Hipotensão postural. 2.8 Pa-

embolia pulmonar. 2.10 Re abilitação. 2.11 Nutrição. 2.12 Visão e Audição. 2.13 Osteoartrite, 
osteoporose e paget. 2.14 Diabetes e tireoide. 2.15 Anemia e mieloma. 2.16 Imunizações e 
infecções. 2.17 Neoplasias. 2.18 Doenças dermatológicas. 2.19 Aparelho gastrointestinal. 2.20 

-
relho reprodutor feminino. 2 Fisiologia do ciclo menstrual; disfunções menstruais; anomalias 

-

malformações fetais; aborto, gravidez ectópica, mola hidatiforme, coriocarcinoma: diagnóstico, 
-

AIDS na gestação; prevenção da transmissão vertical. 23 Mecanismo do trabalho de parto. 24 

Rotura prematura de membranas. 28 Condução do trabalho de parto. 29 Indicações de analgesia 
e anestesia intraparto. 30 Indicação de histerectomias puerperais. 31 Hemorragia gestacional 
de terceiro trimestre. 32 Sofrimento fetal crônico e agudo. 33 Prevenção da prematuridade. 34 

2005 (Acompanhante durante o Trabalho de Parto, Parto e Puerpério Imediato). 37 Portaria GM/

a Rede Cegonha. 38 Portaria SES/GDF Nº 47, de 13 de Março de 2014, que institui o Mapa de 
Vinculação do Componente Parto e Nascimento da Rede Cegonha e normatiza os critérios de 

Y) HEMATOLOGIA / HEMOTERAPIA (CÓDIGO 825). 1 História da transfusão de sangue. 2 
Eritropoese. 3 Granulocitopoese. 4 Trombocitopoese. 5 Fatores de crescimento hematopoiético. 6 
Imunidade celular e sua relação com a transfusão de sangue. 7 Imunidade humoral e sua relação 

de sangue. 10 Imuno modulação causada pela transfusão de sangue. 11 Recrutamento e triagem 
do doador de sangue. 12 Coleta de sangue total - cuidados com o doador e efeitos adversos. 
13 Fracionamento do sangue total - preparo de hemocomponentes. 14 Metabolismo e estoque 
de glóbulos vermelhos. 15 Metabolismo e estoque de plaquetas. 16 Imunologia das plaquetas. 

-

-

com concentrados de plaquetas. 37 Imunologia dos granulócitos. 38 Terapia transfusional com 

desordens adquiridas da hemostasia. 41 Terapia transfusional em cirurgia e trauma - transfusão 

órgãos sólidos. 44 Terapia transfusional nos transplantes de células precursoras hematopoiéticas. 
45 Transfusão de células mononucleares: Imunoterapia utilizando linfócitos, derivados de doador 

transmitidas por transfusão. 49 Manuseio das reações transfusionais. 50 Uso de substitutos do 
sangue na terapia transfusional. 51 Inativação de agentes infecciosos nos hemocomponentes. 52 

autólogas e dirigidas. 55 Aspectos legais da transfusão de sangue: normas, portarias e leis. 56 
-

-
nicos de medula. 67 Linfocitopoese. 68 Leucemia linfoide crônica e variantes. 69 Linfomas 

77 Coagu lopatia da hepatopatia crônica. 78 Indicações de sangue, hemocomponentes e hemo-
derivados. 79 Efeitos adversos da transfusão de sangue, hemocomponentes e hemoderivados. 

-

Programas de transfusões autólogas. 85 Transplante de Medula óssea.
-

história da medicina. 4 Patogenesia Histórico do conceito de doença. 5 Visão hahnemaniana sobre 

-

-

-

AA) INFECTOLOGISTA (CÓDIGO 827). 1 Febre. Septicemia. Infecções em pacientes granulo-

-

Febre tifoide. Dengue. Varicela. Sarampo. Rubéola. Escarlatina. Caxumba. Coqueluche. Herpes 
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-

lactação. 4 Patologias benignas. 4.1 Alterações funcionais benignas da mama. 4.2 Histopatologia 
das lesões benignas da mama. 4.3 Neoplasias benignas. 4.4 Doenças infecciosas da mama. 4.5 

-

-

Bioética e Mastologia. 8.2 Medicina Legal e Social aplicada.

segurança do trabalho 1.6 Decreto Distrital no 33.653, de 10 de maio de 2012 1.7 Protocolo Na-

e alimentação, sistemas respiratório, cardiovascular, osteoarticular). 1.9 Atividade e carga de 

-

do aparelho ósteo-articular, doenças infecciosas, doenças cardio-circulatórias, hematopatias, entre 

Avaliação e controle dos riscos ligados ao ambiente de trabalho. 7 Noções de acompanhamento 
médico de portadores de doenças crônicas em medicina do trabalho. 8 Ergometria e melhoria das 
condições de trabalho. 9 Conhecimento sobre etimologia das DORTs e sobre fatores estressantes 
em ambiente de trabalho.
DD) MEDICINA FÍSICA E REABILITAÇÃO (CÓDIGO 830). 1 Anatomia do sistema neuro-

-

entorses, luxações e lesões de partes moles; e dos amputados. 7 Indicação de órteses, próteses e 

-

da radiação com a matéria, instrumentação, detectores de cintilação gasoso e sólido, contador de 

qualidade de equipamentos e de imagens em medicina nuclear, protocolos dos principais exames 

-
proteção, doses limites de exposição ocupacional, transporte, estocagem e rejeitos radioativos, 

-

em pneumologia: avaliação de pacientes com suspeita de embolismo pulmonar, avaliação dos 
pulmões em patologias não embólicas, estudos de perfusão e de ventilação, transplante cardiopul-
monar. 5 Medicina nuclear no estudo do sistema ósteo-articular: doenças benignas e neoplasias 

-

correlação das técnicas nucleares com outros métodos de imagem, detecção e localização de 

volemia, absorção gastro-intestinal da cobalamina vitamina B12, imagem da medula óssea, 

para imagem de infecção e rejeição de transplantes e de anticorpos monoclinais para detecção de 

supressão e do perclorato, mapeamento de corpo inteiro com iodo-131 – monitoramento pela 

com receptores de somatostatina, imagens de tumores endócrinos com pet. Medicina nuclear em 

vasculares, involução senil, processos expansivos), imagem quantitativa com neuro-receptores, 

-

-

-

sistema ósteo-articular em crianças, neoplasias malignas, estudos cardiopulmonares e cerebrais 

de radioproteção de um serviço de medicina nuclear, acidente radioativo e procedimentos legais, 
programas de controle de qualidade e de treinamento continuado de recursos humanos em me-
dicina nuclear, limites ocupacionais de dose de exposição, rejeitos radioativos.
FF) NEFROLOGIA (CÓDIGO 832). 1 Histologia das doenças renais. 2 Treinamento nefro-
-urológico. 3 Diagnóstico por imagem. 4 Processos obstrutivos. 5 Tumores renais. 6 Doenças 

-

-

-
nhamento pré e pós- transplante. 14.1 Contraindicações ao transplante. 14.2 Nefropatia crônica 
do enxerto. 14.3 Imunologia do transplante renal. 14.4 Manejo no pós operatório e complicações 

-
geneses. 21 Nefrites intersticiais.
GG) NEONATOLOGIA (CÓDIGO 833). 1 Gestação de alto risco. 2 Atendimento, avaliação e 
reanimação na sala de parto. 3 Retardo do crescimento intra-uterino prematuridade. 4 Aleitamento 

-

Respiratórios, cardiovasculares, digestivos, hematológicos, endocrinológicos, neurológicos e 
-

dade materna, neonatal e infantil. 13 Indica dores de agravos perinatais. 14 Sistema de agravos 
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-

-

-

e nervos periféricos: lombalgia, radiculopatia, hérnia discal, espondilólise e espondilolistese, 
estenose de canal, doenças da junção cranio-espinhal, artrite reumatoide, doença de Paget, sirin-

-

procedimentos para dor. 8 Tumores: gliomas, oligodendrogliomas, meningeomas, neurinomas, 

da pineal, tratamento compementar (quimioterapia, radioterapia,, radiocirurgia, braquiterapia). 

cranioplastia, descompressão e instrumentação espinhais, derivações liquóricas. 11 Neurotrau-

vasoespasmo), aneurismas intracranianos, MAVs, angiomas cavernosos, hemorragia intracere-

II) NEUROLOGIA (CÓDIGO 835). 1 Neuroanato mia. 2 Fisiopatologia do sistema nervoso. 3 

Doenças vasculares do sistema nervoso. 13 Doenças desmielinizantes. 14 Doenças degenerativas. 

-

escolar. 11 Cefaléias. Doenças neuromusculares. 12 Doenças neurológicas heredodegenerativas. 
-
-

KK) OFTALMOLOGIA (CÓDIGO 837). 1 Embriologia ocular. 2 Anatomia e histologia ocular. 

-

4.3 Prescrição de óculos e lentes de contato. 5 Patologia, diagnostico e tratamento das doenças 

LL) ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA (CÓDIGO 838). 1 Consolidação de Fraturas. 2 Re-

de mão. 5 Luxações do carpo. 6 Fraturas do escafoide. 7 Fraturas do punho e ossos do carpo. 
8 Fraturas dos ossos do antebraço. 9 Traumatismo do cotovelo na criança. 10 Fraturas do jo-

-

luxações da coluna dorso-lombar. 40 Fraturas e luxações da coluna cervical. 41 Traumatismos 
-

Artrite séptica. 47 Tuberculose ósteo-articular. 48 Pé plano. 49 Hallux valgo. 50 Osteocondrities. 

e joelho. 54 Osteotomias e artroplastia de quadril e outras articulações. 55 Lesões vasculares da 

seios paranasais, laringe, faringe e órgão da audição. 2 Semiologia, sintomatologia e diagnósticos 

-

Paralisia facial periférica. 11 Afecções benignas do pescoço.

céfalo-raquidiano. 1.2 Exames de hemocultura. 1.3 Microbiologia da infecção hospitalar. 2 Parasi-

anemias e leucemias. 6.2 aplicações das cariotipagens.
OO) PEDIATRIA (CÓDIGO 841). 1 Crescimento e desenvolvimento: problemas do crescimento 

-
mentação da criança. Atendimento, avaliação e re animação na sala de parto. Manejo do binômio 

vômitos; desnutrição proteicocalórica. 3 Problemas neurológicos: meningites; meningoencefa-
lites; tumores intracranianos; tétano; convulsões. 4 Problemas oftalmológicos: conjuntivites; 
alterações oculares nas hipovitaminoses. 5 Problemas do ouvido, nariz, boca e garganta: otites; 

-

infecciosa; miocardite; doença de Chagas. 8 Problemas do aparelho digestivo: vômitos e diarreia; 

-
nomegalia e adenomegalia: mononucleose; adenite cervical; toxoplasmose; calazar; blastomi-

-

PP) PNEUMOLOGIA (CÓDIGO 842). 1 Fisio patologia respiratória. 2 Tabagismo. 3 Métodos 
diagnósticos em pneumologia. 4 Infecções respiratórias bacterianas e virais. 5 Micobacterioses. 
6 .Micoses pulmonares. 7 Pneumopatias supurativas, bronquiectasias e abscesso do pulmão. 8 
Asma Brônquica. 9 Doença Pulmonar Obstrutiva crônica. 10 Hipertensão arterial pulmonar e Cor 

14 Outros tumores de tórax. 15 Derrames pleurais. 16 Pneumotórax. 17 Doenças pulmonares 

-
cos. 2 Transtornos mentais e de comportamento devidos ao uso de substanciais psicoativas. 

Transtornos neuróticos, relacionados ao estresse e somatoformes (transtornos fóbicos-ansiosos, 

adolescente; transtornos hipercinéticos, transtornos de conduta, transtornos mistos de conduta 

-

Retardo mental. 10 Tratamento psicofarmacológico. 11 Psiquiatria forense: atividade pericial; 

drogas. 14 Tratamento psicofarmacológico. 15 Lei Federal nº 10.216, de 6 de abril de 2001, e 

-
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adversas. 5 Realização de exames e emissão de laudos, inclusive em exames contrastados, in-
-

Tumores colo-retais e de canal anal. 14 Tumor de bexiga, rim e ureter. 15 Tumores de próstata. 
16 Tumores do aparelho genital masculino. 17 Tumores ginecológicos. 18 Tumor epitelial do 

adulto. 22 Tumores oculares. 23 Sarcomas de partes moles do adulto. 24 Tumores ósseos. 25 

3 Betaterapia. 4 Fracionamentos de radioterapia. 5 Indicações de Radioterapia. 6 Interação de 
Quimio em Radioterapia. 7 Oncologia. 8 Planejamento em Radioterapia. 9 Primeiros socorros. 

Radiotera pia em campos alargados. 14 Radioterapia Tridimensional e Conformacional IMRT. 

-

medicina nuclear. 22 Interações entre radioterapia e quimioterapia. 23 Radioterapia intraopera-
tória. 24 Efeitos tardios da irradiação. 25 Radioterapia em lesões benignas. 26 Estadiamento do 

TT) REUMATOLOGIA (CÓDIGO 846). 1 Laboratório em reumatologia. 2 Exames por ima-
gem em reumatologia. 3 Semiologia das doenças reumatológicas. 4 Estruturas morfológicas e 
funcionais das articulações. 5 Auto-imunidade. 6 Auto-anticorpos e sistema de complemento. 7 
Reumatismo de partes moles. 8 Fibromialgia. 9 Lombalgias. 10 Osteoartrite. 11 Osteoporose e 

-

Funções. 5 Lei no

o 3.029/1999 – Aprova o 

o

o 79.094/1977 – Regulamenta 
a Lei no

10 Lei no

o

12 Decreto no 74.170/1974 – Regulamenta a Lei no 5.991, de 17/12/1973, que dispõe sobre o 

-

SDOM). 13 Sepse. 14 Antibioticoterapia em medicina intensiva. 15 Endocardite bacteriana. 16 
Colite pseudomembranosa. 17 Infecções hospitalares. 18 Translocação bacteriana. 19 Prevenção 
de infecções em terapia intensiva. 20 Infecções em pacientes imunocomprometidos. 21 Comas em 
geral. 22 Medidas para controle da hipertensão intracraniana. 23 Morte cerebral. 24 Hemorragia 

trombólise e anticoagulação. Uso de hemoderivados e hemocomponentes. 32 Aspectos éticos e 
qualidade em medicina intensiva. 33 Sedação, analgesia e bloqueio neuromuscular em UTI. 34 
Escores de gravidade e avaliação de prognóstico.

-

-
ria aguda. 2.2 Fisiopatologia e tratamento. 2.3 Trocas gasosas pulmonares. 2.4 Estado de mal 

-

indicações, métodos e controle. 2.10 Hipoventilação controlada e hipercapnia permissiva. 2.11 
-

2.15 Desmame do suporte ventilatório. 2.16 Oxigenioterapia: indicações, métodos, controle e 
-

sistemas (IMOS/SDOM). 3.6 Antibioticoterapia em Medicina Intensiva. 3.7 Endocardite Bacte-
riana. 3.8 Meningites. 3.9 Infecções hospitalares. 4 Neurológico. 4.1 Hipertensão endocraniana. 
4.2 Medidas para controle da hipertensão intracraniana. 4.3 Estado de mal epilético. 4.4 Morte 

8.1 Uso de hemoderivados. 9 Politraumatismo. 9.1 TCE. 9.2 Trauma raquimedular. 10 Intoxi-

nutricional. 11.1 Na sepse. 11.2 Trauma. 11.3 Nutrição parenteral e enteral. 12 Procedimentos 
invasivos de diagnóstico e tratamento. Indicações e complicações. 12.1 Intubação traqueal. 12.2 
Cateterização arterial. 12.3 Dissecção venosa. 13 Iatrogenia em terapia intensiva. 14 Sedação, 
analgesia e bloqueio neuromuscular em UTI. 15 Neonatal. 15.1 Prematuridade.15.2 Nutrição, 

-

-

Hipertensão arterial renovascular. 18 Noções sobre terapia de substituição da função renal. 19 
Vasectomias: indicações perante a lei e ética médica. 20 Traumas renais, uretrais, vesicais, da 

-
mento. 22 Suporte nutricional em cirurgias enteral e parenteral. 23 Tumores benignos e malignos 

-

em epidemiologia. 6 Doenças relacionadas ao trabalho: tegumento, aparelho locomotor e visão. 7 

EDITAL No 01 – SEAP/SES-NS, DE 28 DE MAIO DE 2014.
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO 

DE CADASTRO RESERVA PARA CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

ANEXO II
 REQUERIMENTO PARA CONCORRER ÀS VAGAS PARA CANDIDATO(A) COM DE-

FICIÊNCIA E(OU) QUE TEM NECESSIDADE(S) ESPECIAL(IS)
Eu, _________________________________________________________________________
____, CPF no ______________________, Inscrição no ______________________, candidato(a) 

no 1 SEAP/SES-NS, de 28 de maio de 2014, vem requerer:

( ) solicitação de atendimento especial no dia de aplicação da prova.
Nessa ocasião, o(a) referido(a) candidato(a) apresentou laudo médico com a respectiva Classi-

constam os seguintes dados:

Código correspondente da (CID): _______________________________________________.

pelo laudo: _________________________________________________________________.

de sua situação, nos termos do Decreto Federal no 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado 
-

REQUERIMENTO DE PROVA ESPECIAL E(OU) DE TRATAMENTO ESPECIAL
Marque com um X no quadrado correspondente caso necessite, ou não, de prova especial e(ou) 
de tratamento especial.
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Solicito, conforme laudo médico em anexo, atendimento especial no dia da aplicação da prova 

(   ) sala individual (candidato 
com doença contagiosa / outras). 

(   ) mesa para cadeira de rodas
(   ) apoio para perna
(   ) mesa e cadeira separadas

(   ) da folha de respostas da prova objetiva

(   ) dislexia
(   ) tetraplegia

2. Necessidades visuais (cego ou pessoa 
com baixa visão)

(   ) prova em braille
(   ) prova ampliada (fonte entre 14 e 16)
(   ) prova superampliada (fonte 28)
3. Necessidades auditivas (perda total ou 
parcial da audição)

(LIBRAS)
(   ) leitura labial
( ) uso de aparelho auditivo mediante 

4. Outros

médica
5. Amamentação
(   ) sala para amamentação (candidata que 

_________________, ______ de _____________________ de 20____.
________________________________________________________________

Assinatura do(a) candidato(a)

EDITAL No 01 – SEAP/SES-NM, DE 28 DE MAIO DE 2014.
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO 

DE CADASTRO RESERVA PARA O CARGO TÉCNICO EM SAÚDE

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto na Lei Distrital no 4.949, de 
15 de outubro de 2012, na Lei Complementar no 840, de 23 de dezembro de 2011, na legislação 

o 219, de 21 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Distrito Federal (SEAP-DF), regulado pelas normas contidas no presente edital e seus anexos e 

e duas) vagas de provimento imediato e 1.727 (um mil, setecentos e vinte e sete) vagas para 

-

1.5 Os candidatos aprovados e nomeados realizarão procedimentos pré-admissionais e exames 
-

o 840, de 23 dezembro de 2011 e as 
normas internas do órgão de lotação.

1.8 DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
1.8.1 É facultado a qualquer cidadão apresentar solicitação de impugnação ao presente edital 

do IADES (CAC-IADES) (ver item 15) e indicar o(s) item(ns) a ser(em) impugnado(s).
1.8.3 Os eventuais pedidos de impugnação serão analisados e julgados pela SEAP-DF e o IADES.
1.8.4 Ao término da apreciação das solicitações de impugnação, do que trata o subitem anterior, 

dos pedidos de impugnação.
2 DO CARGO
2.1 TÉCNICO EM SAÚDE (NÍVEL MÉDIO)
2.1.1 REMUNERAÇÃO: R$ 1.728,25 (um mil, setecentos e vinte e oito reais e vinte e cinco 

do Distrito Federal.

quatro) horas semanais.
2.1.3 ESPECIALIDADES

A) TÉCNICO ADMINISTRATIVO (CÓDIGO 201)Vagas: 257 (duzentos e cinquenta e sete) 
vagas para provimento imediato e 385 (trezentos e oitenta e cinco) vagas para formação de 
cadastro de reserva.

-
dido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação ou habilitação legal 
equivalente.

-

expedir e arquivar documentos, coletar dados e informações; processamento de dados; colaborar 
-

B) TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL (CÓDIGO 202)Vagas: 102 (cento e duas) vagas para 

instituição educacional reconhecida pelo órgão próprio do sistema de ensino e curso Técnico 
em Higiene Dental e registro no Conselho de Classe.

técnico de Higiene Dental, sob a coordenação e supervisão do Cirurgião-Dentista, nos diferentes 

C) TÉCNICO DE LABORATÓRIO – ANATOMIA PATOLÓGICA (CÓDIGO 203)Vagas: 5 
(cinco) vagas para provimento imediato e 7 (sete) vagas para formação de cadastro de reserva.

Técnico em Anatomia Patológica ou equivalente, expedido por instituição educacional reconhe-
cida pelo órgão próprio do sistema de ensino.

D) TÉCNICO DE LABORATÓRIO – HISTOCOMPATIBILIDADE (CÓDIGO 204)Vagas: 4 

Técnico de Laboratório em Histologia ou equivalente, expedido por instituição educacional 
reconhecida pelo órgão próprio do sistema de ensino.

E) TÉCNICO DE LABORATÓRIO – PATOLOGIA CLÍNICA (CÓDIGO 205)Vagas: 50 (cin-
quenta) vagas para provimento imediato e 74 (setenta e quatro) vagas para formação de cadastro 
de reserva.

instituição educacional reconhecida pelo órgão próprio dos sistemas de ensino e curso Técnico 

F) TÉCNICO EM ENFERMAGEM (CÓDIGO 206)Vagas: 656 (seiscentos e cinquenta e seis) 
vagas para provimento imediato e 986 (novecentos e oitenta e seis) vagas para formação de 
cadastro de reserva.

Técnico em Enfermagem, expedidos por instituição educacional reconhecida pelo órgão próprio 
dos sistemas de ensino e registro no Conselho de Classe.

-

G) TÉCNICO EM NUTRIÇÃO (CÓDIGO 207)Vagas: 29 (vinte e nove) vagas para provimento 
imediato e 45 (quarenta e cinco) vagas para formação de cadastro de reserva.

Técnico de Nutrição e Dietética, expedido por instituição educacional reconhecida pelo órgão 
próprio do sistema de ensino.

acompanhar a distribuição das refeições aos pacientes; auxiliar na supervisão da produção de 

H) TÉCNICO EM RADIOLOGIA (CÓDIGO 208)Vagas: 49 (quarenta e nove) vagas para pro-
vimento imediato e 74 (setenta e quatro) vagas para formação de cadastro de reserva.

-
cido por instituição educacional reconhecida pelo Ministério da Educação ou habilitação legal 
equivalente.
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Nuclear, Litotripsia. (2) Radioterapia: realizar procedimentos para terapia e obtenção de imagens 
radiológicas, através da operação dos equipamentos emissores de radiação ionizante listados 

Braquiterapia, Betaterapia, Simulador Convencional e/ou CT Simulation. (3) Medicina Nuclear: 
-

3 DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA A POSSE

3.2 Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar 
amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de 

o

Federativa do Brasil.

3.4 Apresentar, no momento da posse, os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos 

do sexo masculino.
3.7 Apresentar declaração de bens que constituem o seu patrimônio.

art. 37 da Constituição Federal.

das esferas federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal.
4 DA INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO
4.1 O valor da taxa de inscrição é de R$ 36,00 (trinta e seis reais).
4.2 As inscrições deverão ser feitas exclusivamente via internet no endereço eletrônico http://

horas do dia 30 de julho de 2014.

por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 

http://www.iades.com.br.
4.2.3 O IADES disponibiliza computadores com acesso a internet na CAC-IADES (ver item 
15) para uso pelos candidatos.

4.3.1 As inscrições somente serão efetivadas após o pagamento da taxa de inscrição, por meio da 

-

-
crição, sob as penas da lei.
4.5 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO

preenche todos os requisitos exigidos.
4.5.2 É vedada a inscrição condicional, fora do prazo previsto de inscrições, estipuladas no 
presente edital.

do candidato, emitido pelo Ministério da Fazenda.
4.5.4 As informações prestadas na inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 

-

salvo nas condições legalmente previstas.
-

ventura, venha a ser devolvido, por qualquer motivo, o IADES reserva-se o direito de tomar as 

requisitos exigidos para o respectivo cargo, conforme o disposto no item 3 deste edital, sob pena 
de eliminação no certame.
5 DAS CONDIÇÕES PARA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

5.1 Em conformidade com a Lei Distrital no 4.949, de 15 de outubro de 2012, a isenção da taxa 

Governo do Distrito Federal.

13 de junho de 2014, preencher um requerimento, entregar cópia do documento de identidade 
(ver subitem 8.10) e os seguintes documentos: 

-

do Distrito Federal.

dos documentos previstos no subitem 5.2.

o e-mail isencao-nm@iades.com.br até 22 (vinte e duas) horas do dia 13 de junho de 2014.

a) não possuir condição contemplada no subitem 5.2;
b) pleitear a isenção sem apresentar os documentos previstos no subitem 5.2 deste edital;

por procuração.

documentos comprobatórios citados no subitem 5.2 deste edital, complementação da documen-
tação, bem como revisão e(ou) recurso.
5.8 Ao término da apreciação dos requerimentos de isenção de taxa de inscrição e dos respecti-

pedidos de isenção de taxa de inscrição.

5.11 O deferimento no requerimento de isenção da taxa da inscrição não representa a inscrição no 

6 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

Lei Distrital no 4.949, de 15 de outubro de 2012.

6.2.2 Na hipótese da aplicação do disposto no subitem 6.2 resultar em fração inferior a 1 (um), 
o 156/2005 do Tribunal de Contas 

do Distrito Federal.

no Anexo II deste edital.

2014, o referido laudo médico e o requerimento constante do Anexo II devidamente preenchido e 

prazos citados no item 4 deste edital.
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-
diante procuração simples), na CAC-IADES (ver item 15), a documentação indicada no subitem 

de 6 de agosto de 2014, a listagem contendo o resultado da apreciação das solicitações para 

6.8.4 Ao término da apreciação dos recursos contra o resultado preliminar das solicitações para 

de tais solicitações.
6.9 DA PERÍCIA MÉDICA

o 4.317/2009, do Decreto Federal no 
3.298/1999 e da Lei Complementar no 840/2011.

6.9.3 O laudo médico original ou sua cópia autenticada em cartório serão retidos pela SEAP-DF 

7 DA SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL

impreterivelmente até o dia 31 de julho de 2014, requerimento indicando os recursos especiais 
-

nos casos de força maior.

-
missão para uso do referido aparelho, de acordo com as instruções contidas no subitem 7.1.7.5 

7.6 Todas as solicitações de atendimento especial serão atendidas segundo os critérios de via-
bilidade e de razoabilidade.
7.7 Ao término da apreciação dos requerimentos de atendimento especial e dos respectivos 

atendimento especial.

7.9 Ao término da apreciação dos recursos contra o resultado preliminar do requerimento de 

-
mentos de atendimento especial para realização da prova.

conforme a seguir: 

de 2014, no turno da tarde; e

2014, no turno da manhã.

-

-

contidas neste edital, no caderno de prova e na própria folha de respostas. Em hipótese alguma 

de prova com a folha de respostas da prova objetiva. 

subitem 8.1. 

indevido da folha de respostas. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em 
desacordo com este edital e(ou) com a folha de respostas, tais como: marcação rasurada ou emen-
dada, campo de marcação não preenchido integralmente e(ou) mais de uma marcação por questão. 

realização da leitura óptica. 

8.7 Não serão fornecidas, por telefone, fax e(ou) e-mail, informações a respeito de data, local 

tinta azul ou preta, fabricada com material transparente, de comprovante de inscrição e de docu-

membro da coordenação do IADES. 
8.10 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Mili-

-

carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação com foto. 
8.10.1 Outros documentos ou documentos fora do prazo de validade não serão aceitos como 

e cópias autenticadas. 

8.11 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de aplicação da prova, do-

dos predeterminados em edital ou em comunicado. 

impressos ou qualquer outro material de consulta. 

-

eliminação do candidato, constituindo tentativa de fraude. 
8.15 O IADES recomenda que o candidato não leve, no dia de realização da prova, objeto algum 
citado nos subitens 8.13 e 8.14 deste edital. O funcionamento de qualquer tipo de aparelho ele-

qualquer outro acessório que cubra as orelhas do candidato. 

eletrônicos ocorridos durante a aplicação da prova, nem por danos a eles causados. 
-

IADES. 
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das prova.

a) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos e(ou) ilegais para obter vantagens para si e(ou) 

com outro candidato; 

-

 e) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, as 
autoridades presentes e(ou) os candidatos; 

em qualquer outro meio;

coordenação do IADES; 
i) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas; 
j) descumprir as instruções contidas no caderno de prova e na folha de respostas;

-
vido; ou 
l) descumprir este edital e(ou) outros que vierem a ser publicados. 

em razão do afastamento de candidato da sala de prova.
 8.26 No dia de aplicação da prova, não serão fornecidas, por nenhum membro da equipe de 

-

-

13 (treze) questões para cada um dos conhecimentos avaliados, ou seja, 13 (treze) questões de 

10 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO
10.1 Todos os candidatos aprovados na prova objetiva serão ordenados, por cargo e especialidade, 

10.3.1 Os candidatos não constantes da lista indicada no subitem 10.3 acima serão considerados 

superior a 5 (cinco).
11 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

da Lei Federal no

sucessivamente ao candidato que:
a) tiver a idade mais avançada;

12 DOS RECURSOS

contados a partir do primeiro dia subsequente ao da divulgação de cada um dos eventos, conforme 

12.2 Os recursos poderão ser entregues pessoalmente ou por procurador, mediante procuração 

horas, ininterrupto, na CAC-IADES (ver item 15).
12.3 Não serão aceitos recursos por via postal, via fax, via internet e(ou) via correio eletrônico.

a) folhas separadas para questões diferentes;

resposta divulgada pelo IADES;
c) para cada questão, argumentação lógica e consistente;

para contato;

-
ponibilizado na internet, sob pena de ser preliminarmente indeferido.

outros editais serão indeferidos.
12.7 Se do exame de recursos da prova objetiva resultar anulação de questão(ões), a pontuação 

-

12.10 Não serão apreciados recursos que forem apresentados:

em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
13 DO RESULTADO FINAL

-

na internet, no endereço eletrônico http://www.iades.com.br.
14 DA POSSE

documentos exigidos.
14.2 O cronograma de nomeações dos candidatos aprovados no certame, objeto deste edital, 

por cento) para o ano de 2017.
-

http://www.seap.df.gov.br.

14.6 Todas as convocações e avisos emitidos após a conclusão da prova que se referirem aos 
procedimentos pré-admissionais e de nomeação serão enviados ao endereço do candidato cons-

14.7 É de responsabilidade do candidato manter seus dados pessoais atualizados para viabilizar 

atualização de seus dados pessoais.

15 DA CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CANDIDATO (CAC-IADES)

15.2 A CAC-IADES disponibiliza atendimento para entrega e protocolo de documentos e so-
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eletrônicas para o e-mail cac@iades.com.br.

editais e os comunicados a serem divulgados na forma do subitem 16.2.

em dias de jogos da seleção brasileira de futebol ou em dias de jogos de seleções estrangeiras 

16 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

nos comunicados, neste edital e em outros a serem publicados.
16.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais 

e divulgados na internet, no endereço eletrônico http://www.iades.com.br.

16.4 As despesas decorrentes da participação em todas as etapas e dos procedimentos do concurso 

para nomeação e posse no cargo.

-

e nos demais que vierem a ser publicados.

seus dados pessoais.
16.10 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como as 
alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação, 
salvo se listada nos objetos de avaliação constantes do Anexo I deste edital.
16.11 Quaisquer alterações nas regras estabelecidas neste edital somente poderão ser feitas por 
meio de outro edital.1
6.12 Os casos omissos serão resolvidos pelo IADES em conjunto com a Secretaria de Estado de 

WILMAR LACERDA

EDITAL No 01 – SEAP/SES-NM, DE 28 DE MAIO DE 2014.
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO 

DE CADASTRO RESERVA PARA O CARGO TÉCNICO EM SAÚDE

5 Emprego do sinal indicativo de crase. 6 Formação, classe e emprego de palavras. 7 Sintaxe da 

-

alterações posteriores. 2 Lei Complementar no 840, de 23 de dezembro de 2011 (dispõe sobre o 

legal. 2 Controle Social no SUS. 3 Resolução no

o 8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e 
Decreto Presidencial no

-

inteiros, racionais e reais) e operações com conjuntos. 6 Razões e proporções (grandezas direta-

e compostas). 7 Equações e inequações. 8 Sistemas de medidas. 9 Volumes. 10 Compreensão de 

-

de escritório. 2 Aplicativos e uso de ferramentas na internet e(ou) intranet. 3 Softwares do pacote 

II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOSTÉCNICO EM SAÚDE (NÍVEL MÉDIO)
A) TÉCNICO ADMINISTRATIVO (CÓDIGO 201). 1 Noções de administração de recursos 
humanos: as organizações e as pessoas que nelas trabalham; funções gerais e atividades de rotina. 

que determinam a qualidade de um serviço; normalização técnica e qualidade; qualidade no aten-

armazenamento e movimentação de mercadorias e (ou) materiais. 6 Noções de arquivamento e 
procedimentos administrativos: arquivo e sua documentação; organização de um arquivo; técnicas 
e métodos de arquivamento; modelos de arquivos e tipos de pastas; arquivamento de registros 
informatizados. 7 Noções de uso de equipamentos de escritório. 8 Noções de administração de 

-
dade e competitividade. 11 Processo decisório. 12 Planejamento administrativo e operacional. 
13 Divisão do trabalho. 14 Controle e avaliação. 15 Motivação e desempenho. 16 Liderança. 17 

B) TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL (CÓDIGO 202). 1 Conhecimentos da função de Técnico 

-

-

de primeiros socorros. 17 Preparo de bandeja. 18 Medidas de proteção individual. 19 Aspiração 
e isolamento do campo operatório. 20 Noções de microbiologia e parasitologia. 21 Doenças 

28 Conservação e manutenção de equipamentos e instrumentais odontológicos. 29 Esteriliza-
ção de materiais. 30 Limpeza e desinfecção do meio de trabalho. 31 Manuseio e descarte de 

C) TÉCNICO DE LABORATÓRIO – ANATOMIA PATOLÓGICA (CÓDIGO 203). 1 Ma-

3 Biossegurança. 4 Equipamentos de proteção individual. 5 Organização do laboratório para 

Desmineralização. 12 Destilador. 13 Deionizador. 14 Noção de dissecção e preparo de material 

de Taxidermia. 17 Esterilização e desinfecção. 18 Principais aparelhos de laboratório. 19 Noções 

22 Preparo e utilização de soluções reagentes usados em laboratório. 23 Diluições. 24 Conduta 

no Trabalho.
D) TÉCNICO DE LABORATÓRIO – HISTOCOMPATIBILIDADE (CÓDIGO 204). 1 Esteriliza-
ção: conceitos, utilização, métodos e equipamentos. 2 Amostras: coleta, procedimentos e cuidados 
na obtenção, conservação, transporte, armazenamento, descarte, utilização de anticoagulantes, 
processamento de amostras. 3 Noções de Hematologia-Hemoterapia / Histocompatibilidade. 

(medula óssea, sangue periférico e sangue de cordão umbilical). 5 O Sistema HLA: histórico, 
estrutura, distribuição nos tecidos e função das moléculas HLA, organização genética, nomen-
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de paternidade, estudo populacional. 7 Testes de Histocompatibilidade e sua interpretação: testes 
sorológicos, celulares e por biologia molecular. 8 Plataformas automatizadas: Luminex, Auto 

-

E) TÉCNICO DE LABORATÓRIO – PATOLOGIA CLÍNICA (CÓDIGO 205). 1 Esterilização: 
conceitos, utilização, métodos e equipamentos. 2 Amostras: coleta, procedimentos e cuidados 
na obtenção, conservação, transporte, armazenamento, descarte, utilização de anticoagulantes, 

-

13 Vidraria: tipos, limpeza e desinfecção. 14 Noções de biossegurança. 15 Noções de anatomia 

F) TÉCNICO EM ENFERMAGEM (CÓDIGO 206). 1 Fundamentos de enfermagem: anatomia, 

de enfermagem ao pré-natal, puerpério e aleitamento materno. 6.2 Crescimento e desenvolvi-

do adulto e do idoso. 7.1 Processo de enfermagem no trabalho em equipe: atuação do técnico de 

de frios, conservação e manipulação das vacinas. 9 Medidas gerais de precauções universais 

-

nutrientes, vias de administração da dieta e complicações na administração de dietas hospitalares. 
8 Atenção nutricional nas diversas enfermidades (dislipidemias, diabetes, obesidade, desnutrição, 
alergias alimentares, hipertensão, afecções do trato gastrointestinal, pré e pós operatório, doenças 
cardiovasculares e nefropatias). 9 Microbiologia dos alimentos e contaminação alimentar. 10 
Noções de Administração de Unidades de Alimentação e Nutrição 11 Noções de técnica dieté-

ambientes e de manipuladores de alimentos de uma Unidade de Alimentação e Nutrição (UAN). 

Unidade de Alimentação e Nutrição (UAN). 16 Métodos de armazenamento, pré-preparo, preparo, 
conservação da qualidade dos alimentos e distribuição de alimentos. 17 Noções sobre elaboração 

e monitorização pessoal e ambiental. 2 Conhecimentos técnicos sobre operacionabilidade de 
-

exames gerais e especializados em radiologia. 5 Fluxograma técnico – administrati vo – registro 

-
o

-

e Tecnológicas aplicadas a Medicina Nuclear. 9.1 Protocolos de Exames de Medicina Nuclear. 

e de planejamento de tratamentos em Radioterapia. 10.1 Aplicações técnicas de radioterapia 

EDITAL No 01 – SEAP/SES-NM, DE 28 DE MAIO DE 2014.
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO 

DE CADASTRO RESERVA PARA O CARGO TÉCNICO EM SAÚDE

ANEXO II
REQUERIMENTO PARA CONCORRER ÀS VAGAS PARA CANDIDATO(A) COM DEFI-

CIÊNCIA E(OU) QUE TEM NECESSIDADE(S) ESPECIAL(IS)
Eu, _________________________________________________________________________
____, CPF no ______________________, Inscrição no ______________________, candidato(a) 

o 1 – SEAP/SES-NM, de 28 
de maio de 2014, vem requerer:

( ) solicitação de atendimento especial no dia de aplicação da prova.
Nessa ocasião, o(a) referido(a) candidato(a) apresentou laudo médico com a respectiva Classi-

constam os seguintes dados:

Código correspondente da (CID): _______________________________________________.

pelo laudo: _________________________________________________________________.

de sua situação, nos termos do Decreto Federal no 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado 
-

REQUERIMENTO DE PROVA ESPECIAL E(OU) DE TRATAMENTO ESPECIAL
Marque com um X no quadrado correspondente caso necessite, ou não, de prova especial e(ou) 
de tratamento especial.

Solicito, conforme laudo médico em anexo, atendimento especial no dia da aplicação da prova 

(   ) sala individual (candidato 
com doença contagiosa / outras). 

(   ) mesa para cadeira de rodas
(   ) apoio para perna
(   ) mesa e cadeira separadas

(   ) da folha de respostas da prova objetiva

(   ) dislexia
(   ) tetraplegia

2. Necessidades visuais (cego ou pessoa com 
baixa visão)

(   ) prova em braille
(   ) prova ampliada (fonte entre 14 e 16)
(   ) prova superampliada (fonte 28)
3. Necessidades auditivas (perda total ou 
parcial da audição)

(LIBRAS)
(   ) leitura labial
(  ) uso de aparelho auditivo – mediante 

4. Outros

médica
5. Amamentação
(  ) sala para amamentação (candidata que 

_________________, ______ de _____________________ de 20____.
________________________________________________________________

Assinatura do(a) candidato(a)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL

PLANO ANUAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 2014.
-

estabelece o Plano de Comunicação para 2014. 

que visa prover informação, orientação e formação, como chave para o entendimento, com-
preensão e a participação efetiva dos segurados e fóruns de governança do Regime Próprio de 


